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NºAVISOS IMPORTANTES 

 

INSTRUÇÕES PARA CADASTRO NO SISTEMA SH3 

1. Para iniciar o cadastro no sistema eletrônico de pregão, será necessário o registro do fornecedor 

(EMPRESA) e seus respectivos representantes, conforme segue: 

a) Acessar o painel pregão eletrônico em https://ibertioga.licitapp.com.br//;  

b) Selecionar a opção (ENTRAR), caso não possua acesso, escolher a opção: ainda não tenho 

cadastro, assim, será direcionado para a página https://ibertioga.licitapp.com.br// Feito isto, 

preencher os dados necessários e incluir os documentos solicitados pelo sistema.  

OBS: Lembrando que nesse primeiro momento o cadastro será referente à empresa 

(fornecedor). 

c) Após a finalização do cadastro principal (FORNECEDOR), fazer o login para acessar o sistema; 

d) Em seguida preencher o nome e e-mail do representante (USUÁRIO) que irá dar andamento no 

sistema, automaticamente um CONVITE será enviado para o e-mail informado, para que o 

representante (USUÁRIO) faça a inclusão das informações necessárias e inicie a 

operacionalização do sistema. 

OBS: Sempre que a empresa quiser cadastrar um novo usuário (representante para Sessão), 

será necessário fazer o login: com a opção Fornecedor, CNPJ e senha.  

 

ATENÇÃO 

Para CADASTRAR A PROPOSTA e enviar a documentação o representante da empresa deverá 

logar com a opção Usuário/representante, utilizando o CPF e Senha, pois, é com este perfil que 

será anexada a documentação, PREENCHIDA A PROPOSTA e enviados os lances eletrônicos da 

empresa que o credenciou.  

 

Havendo dúvidas o interessado poderá contatar o Setor de Licitações pelo telefone (32) 3347-1209  

Em caso de ligação é importante que o licitante evite se identificar ou identificar a empresa, 

assegurando, assim, o relevante sigilo de sua participação na licitação.  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

EDITAL SE DESTINA A AMPLA CONCORRÊNCIA. 

https://ibertioga.licitapp.com.br/
https://ibertioga.licitapp.com.br/
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EDITAL DE LICITAÇÃO 

 

PROCESSO LICITATÓRIO N° 094/2023 

 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 041/2023 

 

Torna-se público, para conhecimento dos interessados, que o Município de Ibertioga, inscrito no 

CNPJ 18.094.839/0001-00, por meio do Departamento de Licitações, sediado na Rua Evaristo de 

carvalho, nº 56, Centro, na cidade de Ibertioga-MG, realizará licitação, na modalidade PREGÃO, na 

forma ELETRÔNICA, com critério de julgamento de MENOR PREÇO POR ITEM, para nos termos 

da Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, do Decreto Municipal nº 1.765 de 30 de março de 2021 

(que instituiu o Pregão na forma eletrônica) e, da Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 

2006, Lei Complementar 147/14, Lei Complementar 155/16, aplicando-se, subsidiariamente, a Lei 

nº 8.666, de 21 de junho de 1993, e as exigências estabelecidas neste Edital. O pregão será 

conduzido pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio, nomeados pela Portaria nº. 2119 de 24 de março de 

2023. 

 

Data da sessão: 29/08/2023 

Horário de início da Sessão: 09:00:00 

Local/Link da sessão eletrônica: https://ibertioga.licitapp.com.br// 

Fim do recebimento de documentação e proposta: 08:59:59 do dia 29/08/2023 

Iniciada a Sessão não se admitirá recebimento de proposta e documentação. 

 

1. DO OBJETO 

1.1. O objeto da presente licitação é Contratação de seguradora para prestação de serviços de 

seguros veicular, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus 

anexos. 

1.2. O critério de julgamento adotado será o menor preço por item, observadas as exigências 

contidas neste Edital e seus Anexos quanto às especificações do objeto.  

 

2. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

2.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária 
própria, prevista no orçamento do Município na classificação abaixo: 
3.3.90.39.00.2.04.01.10.122.0009.2.0014 – FONTE 1500 – MANUTENÇÃO DO TRANSPORTE 
SANITÁRIO; 
3.3.90.39.00.2.09.00.15.122.0002.2.0066 – FONTE 1500 – SECRETARIA MUNICIPAL DE 
OBRAS; 
3.3.90.39.00.2.11.00.26.782.0013.2.0072 – FONTE 1500 – CONSERVAÇÃO DAS ESTRADAS DE 
RODAGEM. 

 

https://ibertioga.licitapp.com.br/
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3. DO CREDENCIAMENTO 

3.1. O Credenciamento é o nível básico que permite a participação dos interessados na 

modalidade licitatória Pregão, em sua forma eletrônica. 

3.2. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante ou de 

seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações 

inerentes a este Pregão. 

3.3. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu 

nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos 

praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do 

sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso 

indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 

3.4. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no 

sistema SH3 Informática Ltda., devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos 

registros tão logo identifique incorreção. 

3.4.1. A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar a desclassificação no 

momento da habilitação. 

INSTRUÇÕES PARA CADASTRO NO SISTEMA SH3 

3.5. Para iniciar o cadastro no sistema eletrônico de pregão, será necessário o registro do 

fornecedor (EMPRESA) e seus respectivos representantes, conforme segue: 

a) Acessar o painel pregão eletrônico em http://pregao.ibertioga.mg.gov.br;  

b) Selecionar a opção (ENTRAR), caso não possua acesso, escolher a opção (ainda não tenho 

cadastro, assim, será direcionado para a página https://ibertioga.licitapp.com.br// Feito isto, 

preencher os dados necessários e incluir os documentos solicitados pelo sistema.  

OBS: Lembrando que nesse primeiro momento o cadastro será referente à empresa 

(fornecedor). 

c) Após a finalização do cadastro principal (FORNECEDOR), fazer o login para acessar o sistema; 

d) Em seguida preencher o nome e e-mail do representante (USUÁRIO) que irá dar andamento no 

sistema, automaticamente um CONVITE será enviado para o e-mail informado, para que o 

representante (USUÁRIO) faça a inclusão das informações necessárias e inicie a 

operacionalização do sistema. 

OBS: Sempre que a empresa quiser cadastrar um novo usuário (representante para Sessão), 

será necessário fazer o login: com a opção Fornecedor, CNPJ e senha.  

Para CADASTRAR A PROPOSTA e enviar a documentação o representante da empresa deverá 

logar com a opção Usuário/representante, utilizando o CPF e Senha, pois, é com este perfil que 

será anexada a documentação, PREENCHIDA A PROPOSTA e enviados os lances eletrônicos da 

empresa que o credenciou. 

 
ATENÇÃO: Descuidos e lapsos que podem impedir a participação da licitante na licitação: 

1. Deixar de assinalar “Sim” para o Termo de Aceite, na opção concorda com os termos.  

2. Não declarar que deseja receber o tratamento diferenciado conforme os critérios das leis (123/06 

147/14), nas licitações exclusivas para ME e EPP. 

https://ibertioga.licitapp.com.br/
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As declarações acima se encontram presentes na fase de inserção dos documentos no 

sistema. 

 

4. DA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO 

4.1. Poderão participar desta licitação qualquer pessoa jurídica interessada do ramo de atividade 

compatível com o objeto deste certame, independente de porte e sede. 

4.1.1. Os licitantes deverão utilizar o sistema SH3 Informática Ltda, para apresentar a 

documentação de habilitação, ofertar a proposta e enviar seus lances. 

4.2. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno 

porte, para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 34 da Lei nº 11.488, de 2007 e para 

o microempreendedor individual - MEI, nos limites previstos da Lei Complementar nº 123, de 2006. 

4.3. Não poderão participar desta licitação os interessados: 

4.3.1. Proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na forma da 

legislação vigente; 

4.3.2. Que não atendam às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 

4.3.3. Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para 

receber citação e responder administrativa ou judicialmente; 

4.3.4. Que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 9º da Lei nº 8.666, de 1993; 

4.3.5.  Que estejam sob falência, concurso de credores, concordata ou em processo de dissolução 

ou liquidação; 

4.3.6. Entidades empresariais que estejam reunidas em consórcio; 

4.4. Como condição para participação no Pregão, a licitante assinalará “SIM” ou “NÃO” 

em campo próprio do sistema eletrônico, relativo às seguintes declarações:  

4.4.1. Termo/declaração de aceite, nos termos do art. 26,§ 4º do Decreto Federal nº 10.024, de 20 

de setembro de 2019, qual declara não existir impedimento para se habilitar na presente licitação e 

cumpri todas as exigências do instrumento convocatório e da legislação. 

 

5. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

5.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema SH3, concomitantemente 

com os documentos de habilitação exigidos no edital, proposta com a descrição do objeto ofertado 

e o preço, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública, quando, então, 

encerrar-se-á automaticamente a etapa de envio dessa documentação.  

5.2. O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital, 

ocorrerá por meio de acesso à área do usuário indicado pelo fornecedor no sistema SH3. 

5.3. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de 

habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art. 

43, § 1º da LC nº 123, de 2006. 

5.4. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão 

pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da 

inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.  

5.5. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os 

documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema; 
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5.6. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas 

apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e 

julgamento da proposta. 

5.7. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado 

somente serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público após o 

encerramento do envio de lances. 

 

6. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 

6.1.1. O licitante poderá enviar/anexar a sua proposta formal (junto à documentação de 

habilitação), conforme modelo contido no Anexo IV do Edital e preencherá de forma idêntica o 

sistema eletrônico com os seguintes campos: 

6.1.2.  Valor unitário do item, vedada à colocação da marca; 

6.1.3.  A empresa não deverá digitar a marca do produto para não identificar o licitante. 

6.1.4. Descrição detalhada do objeto, contendo as informações iguais ou similares à especificação 

do Termo de Referência.  

6.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada. 

6.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 

previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou 

indiretamente na entrega e no fornecimento dos produtos. 

6.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na negociação final, serão de 

exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, 

sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

6.5. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de 

sua apresentação.  

6.5.1. A proposta que não constar a validade será considerada automaticamente válida por 60 

(sessenta) dias. 

 

7. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE 

LANCES 

7.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, 

na data, horário e local/link indicados neste Edital. 

7.2.   O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas 

que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital e contenham vícios 

insanáveis ou não apresentem as especificações técnicas exigidas no Termo de Referência.  

7.2.1. Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante. 

7.2.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com 

acompanhamento em tempo real por todos os participantes. 

7.2.3. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido 

contrário, levado a efeito na fase de aceitação. 

7.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas 

participarão da fase de lances. 
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7.4. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os 

licitantes. 

7.5.  Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por 

meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor 

consignado no registro.  

7.5.1. O lance deverá ser ofertado pelo menor preço global. 

7.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura 

da sessão e as regras estabelecidas no Edital. 

7.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e 

registrado pelo sistema. 

7.8. O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto em relação 

aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser R$ 

0,01 (um centavo). 

O MODO DE DISPUTA ADOTADO “ABERTO” 

7.9. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto”, em 

que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações.  

7.10. A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de 10 (dez) minutos. Após esse 

prazo, o sistema realiza prorrogações automáticas, quando houver lance ofertado nos últimos dois 

minutos, inclusive no caso lances intermediários. 

7.11. Encerrada a fase competitiva sem que haja prorrogação automática pelo sistema poderá o 

pregoeiro, assessorado pela equipe do pregão, justificadamente, admitir o reinício da sessão 

pública de lances, em prol da obtenção do melhor preço. 

7.12. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for 

recebido e registrado em primeiro lugar.  

7.13 Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do 

valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante. 

7.14. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o 

sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances. 

7.15. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a 

dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro 

horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para 

divulgação. 

7.16. O critério de julgamento adotado será o menor preço, conforme definido neste Edital e seus 

anexos. 

7.17. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.  

7.18. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances). 

7.19. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele 

previsto no art. 3º, § 2º, da Lei nº 8.666 de 1993, assegurando-se a preferência, sucessivamente, 

aos bens produzidos: 

7.19.1. No país;  

7.19.2. Por empresas brasileiras;  

7.19.3. Por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; e  
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7.19.4. Por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista em lei para 

pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social, e que atendam às regras de 

acessibilidade previstas na legislação. 

7.20. Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre as 

propostas ou os lances empatados.  

7.20.1. Para o licitante saber se o item está empatado, basta clicar sobre o item/lance e 

verificar se houve outra proposta de valor igual ao seu.   

7.21. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o Pregoeiro deverá encaminhar, 

pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para 

que seja obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas 

neste Edital.  

7.21.1. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais 

licitantes.  

7.21.2. O pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de duas horas, envie a 

proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se for o 

caso, dos documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos 

neste Edital e já apresentados. 

7.22. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da 

proposta. 

 

8. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA 

8.1. A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo mínimo de 2 

(duas) horas, a contar da solicitação do Pregoeiro no sistema eletrônico e deverá: 

8.1.1. Ser redigida em língua portuguesa, datilografada ou digitada, em uma via, sem emendas, 

rasuras, entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as demais rubricadas pelo 

licitante ou seu representante legal. 

8.1.2. Conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, para fins de 

pagamento. 

8.2. A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no 

decorrer da execução do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o caso. 

8.2.1. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como marca, modelo, tipo, 

fabricante e procedência, vinculam a Contratada. 

8.3.  Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em algarismos 

e o valor global em algarismos e por extenso (art. 5º da Lei nº 8.666/93). 

8.3.1. Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão os primeiros; 

no caso de divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por extenso, 

prevalecerão estes últimos. 

8.4. A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, sem conter 

alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais de um 

resultado, sob pena de desclassificação. 
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8.5. A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo considerada 

aquela que não corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça vínculo à proposta 

de outro licitante. 

8.6. As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos complementares 

estarão disponíveis na internet, após a homologação. 

 

9. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA 

9.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro 

lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo 

estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos. 

9.2. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, que apresentar preço final superior ao 

preço máximo fixado ou que apresentar comprovadamente preço manifestamente inexequível. 

9.3. Considera-se inexequível a proposta que apresente preço unitário simbólico, irrisório ou de 

valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos 

respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da licitação não tenha estabelecido limites 

mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio licitante, 

para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração.  

9.4. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a exequibilidade 

e a legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que fundamentam a 

suspeita; 

9.5. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, 

com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada 

mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, 24h (vinte e quatro horas) de antecedência, e 

a ocorrência será registrada em ata; 

9.6. O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, por meio 

de funcionalidade disponível no sistema, no prazo de 24h (vinte e quatro horas) úteis, a contar do 

momento do comunicado, sob pena de não aceitação da proposta. 

9.6.1.  Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-se os que 

contenham as características do serviço ofertado, a exemplo de laudos técnicos, propostas, 

encaminhados por meio eletrônico, ou, se for o caso, por outro meio e prazo indicados pelo 

Pregoeiro, sem prejuízo do seu ulterior envio pelo sistema eletrônico, sob pena de não aceitação 

da proposta. 

9.7. É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação fundamentada 

feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo.  

9.8. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a proposta ou 

lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 

9.9. Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova 

data e horário para a sua continuidade. 

9.10. O Pregoeiro poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao licitante 

que apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de melhor preço, 

vedada a negociação em condições diversas das previstas neste Edital. 
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9.11.Também nas hipóteses em que o Pregoeiro não aceitar a proposta e passar à subsequente, 

poderá negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor. 

9.12. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais 

licitantes. 

9.13. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o pregoeiro verificará a habilitação do 

licitante, observado o disposto neste Edital.  

10. DA HABILITAÇÃO 

10.1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da 

proposta classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro verificará o eventual descumprimento das 

condições de participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação 

no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros:  

a) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-

Geral da União (www.portaldatransparencia.gov.br/ceis); 

b) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, 

mantido pelo Conselho Nacional de Justiça 

(www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php);   

c) Lista de Inidôneos e o Cadastro Integrado de Condenações por Ilícitos Administrativos - 

CADICON, mantidos pelo Tribunal de Contas da União - TCU;  

d) Lista de empresas impedidas ou suspensas de participar de licitações com a administração 

pública do Município de Ibertioga. 

10.2. Para a consulta de licitante pessoa jurídica poderá haver a substituição das consultas das 

alíneas “a”, “b” e “c” acima pela Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do TCU 

(https://certidoesapf.apps.tcu.gov.br/). 

10.3. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu 

sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções 

impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar 

com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário. 

10.4. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências Impeditivas 

Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no 

Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. 

10.5. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento 

similares, dentre outros. 

10.6. O licitante será convocado para manifestação previamente à sua desclassificação. 

10.7. Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por falta de 

condição de participação. 

10.8. No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, seguindo-se a disciplina antes 

estabelecida para aceitação da proposta subsequente. 

10.9.  Caso atendidas as condições de participação, a habilitação dos licitantes (enviada/anexada 

em formato digital no sistema SH3) será verificada para análise de pleno cumprimento das 

exigências editalícias. 

10.10. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, 

necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será 

http://www.portaldatransparencia.gov.br/ceis
http://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php
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convocado a encaminhá-los, em formato digital, via sistema, no prazo de 24h (vinte e quatro 

horas) úteis, a contar do momento do comunicado, sob pena de inabilitação. 

10.11. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante 

apresentação dos documentos originais não digitais quando houver dúvida em relação à 

integridade do documento digital. 

10.12. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo 

aqueles legalmente permitidos. 

10.13. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o 

licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles 

documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da 

matriz. 

10.13.1. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números de 

documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do 

recolhimento dessas contribuições. 

10.14. Os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste Edital, a documentação em formato 

digital relacionada nos itens abaixo, para fins de habilitação.  

10.15. Os licitantes poderão substituir os documentos exigidos neste edital para habilitação pelo 

SICAF (Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores) do Governo Federal, CAGEF 

(Cadastro Geral de Fornecedores) do Estado de Minas Gerais ou Certificado de Registro 

Cadastral do Município de Ibertioga, desde que o cadastro esteja vigente e conste a 

documentação apresentada e suas respectivas validades (quando se tratar de documento vencível). 

 

10.16. HABILITAÇÃO JURÍDICA  

10.16.1 No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas 

Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede; ou, 

10.16.2. Em se tratando de microempreendedor individual – MEI: Certificado da Condição de 

Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da 

autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br; ou, 

10.16.3. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - 

EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta 

Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus 

administradores; ou, 

10.16.3. inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no 

Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência; ou, 

10.16.4. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das 

Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus 

administradores; ou, 

10.16.5. No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da 

assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil 

das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de que trata o art. 107 da Lei nº 

5.764, de 1971; ou, 

http://www.portaldoempreendedor.gov.br/
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10.16.6. No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto de 

autorização; ou 

10.16.7. Outro documento legalmente aceito no país que comprove a constituição da empresa. 

10.16.8. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou do 

documento de consolidação respectiva; 

10.16.9. O instrumento a ser apresentado acima será pertinente à constituição de cada empresa ou 

sociedade. 

10.16.10. Cópia do Registro Geral (RG) e Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) ou Carteira 

Nacional de Habilitação (CNH) dos sócios ou empresário. 

 

10.17. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA 

10.17.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ), conforme o caso; 

10.17.2. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional (Certidão de Débitos Relativos 

a Créditos Tributários Federais e à Dívida Ativa da União), mediante apresentação de certidão 

expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-

Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida 

Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos 

termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e 

da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 

10.17.3. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

10.17.4. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do trabalho, 

mediante a apresentação de Certidão negativa ou positiva de Débitos Trabalhistas - TST, nos 

termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, 

de 1º de maio de 1943; 

10.17.5. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do licitante, relativa 

à atividade em cujo exercício contrata ou concorre - Certidão Negativa ou Positiva com Efeito de 

Negativa do Estado; 

10.17.6. Prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do licitante, relativa 

à atividade em cujo exercício contrata ou concorre - Certidão Negativa ou Positiva com Efeito de 

Negativa Municipal; 

10.17.7. Caso o licitante detentor do menor preço seja qualificado como microempresa ou empresa 

de pequeno porte deverá apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de 

regularidade fiscal e trabalhista, mesmo que esta apresente alguma restrição, sob pena de 

inabilitação. 

 

10.18. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA  

10.18.1. CERTIDÃO DE REGULARIDADE (EM PLENA VALIDADE) EMITIDA PELA SUSEP 

(Superintendência de Seguros Privados), certificando que (seguradora proponente) encontra-se 

legalmente autorizada a ofertar serviços de seguro veicular e que está com suas reservas técnicas 

cobertas e adequadas. 

 

10.19. DECLARAÇÕES 
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10.19.1 As licitantes deverão apresentar as seguintes declarações (conforme Modelo contido 

no Anexo III) do Edital: 

1- Declara para fins do disposto no inciso V do art. 27 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, 

acrescido pela Lei nº 9.854, de 27 de outubro de 1999, que não emprega menor de 18 (dezoito) 

anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 (dezesseis) anos, 

salvo menor, a partir de 14 (quatorze) anos, na condição de aprendiz, nos termos do inciso XXXIII, 

do art. 7º da Constituição Federal. 

2- Declara que não possui em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante 

ou forçado, nos termos do inciso III e IV do art.1º e no inciso III do art.5º da Constituição Federal. 

3- Declara sob as penas da lei, que até a presente data inexistem fatos impeditivos para sua 

habilitação no presente processo licitatório, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências 

posteriores. 

4- Declara que está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem 

como de que cumpro plenamente os requisitos de habilitação definidos no edital, referentes ao a 

este pregão. 

5- Declara, sob as penas da Lei, que a empresa não ultrapassou o limite de faturamento e 

cumpre os requisitos estabelecidos no art. 3º da Lei Complementar nº 123, de 14 de 

dezembro de 2006, sendo apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido nos artigos 

42 ao 49 da referida Lei Complementar (APENAS PARA MICROEMPRESAS, EMPRESAS DE 

PEQUENO PORTE, MEI E COOPERATIVAS). 

6- Declara que, conforme disposto no art. 93 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, esta ciente 

do cumprimento da reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou para 

reabilitado da Previdência Social e que, se aplicado ao número de funcionários da minha empresa, 

atendo às regras de acessibilidade previstas na legislação. 

7- Declara, para fins do disposto neste Edital de Pregão Eletrônico, sob as penas da lei, em 

especial o art. 299 do Código Penal Brasileiro, que: 

a) a proposta apresentada para participar deste Pregão Eletrônico foi elaborada de maneira 

independente por nós e o conteúdo da proposta não foi, no todo ou em parte, direta ou 

indiretamente, informado, discutido ou recebido de qualquer outro participante potencial ou de fato 

do Pregão Eletrônico, por qualquer meio ou por qualquer pessoa; 

b) a intenção de apresentar a proposta elaborada para participar deste Pregão Eletrônico, não foi 

informada, discutida ou recebida de qualquer outro participante potencial ou de fato do Pregão 

Eletrônico, por qualquer meio ou por qualquer pessoa; 

c) que não tentou, por qualquer meio ou por qualquer pessoa, influir na decisão de qualquer outro 

participante potencial ou de fato do Pregão Eletrônico, quanto a participar ou não da referida 

licitação; 

d) que o conteúdo da proposta apresentada para participar deste Pregão Eletrônico, não será, no 

todo ou em parte, direta ou indiretamente, comunicado ou discutido com qualquer outro participante 

potencial ou de fato deste Pregão Eletrônico antes da adjudicação do objeto da referida licitação; 

e) que o conteúdo da proposta apresentada para participar deste Pregão Eletrônico não foi, no 

todo ou em parte, direta ou indiretamente, informado, discutido ou recebido de qualquer integrante 

de Prefeitura Municipal de Ibertioga antes da abertura oficial das propostas; e 
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f) que está plenamente ciente do teor e da extensão desta declaração e que detém plenos poderes 

e informações para firmá-la. 

10.19.2. A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não impede que 

a licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja declarada 

vencedora, uma vez que atenda a todas as demais exigências do edital. 

10.19.3. A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase de 

habilitação. 

10.20. A licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte, e uma vez 

constatada a existência de alguma restrição no que tange à regularidade fiscal e trabalhista, a 

mesma será convocada para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, após a declaração do vencedor, 

comprovar a regularização. O prazo poderá ser prorrogado por igual período, a critério da 

administração pública, quando requerida pelo licitante, mediante apresentação de justificativa. 

10.21. A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior acarretará a 

inabilitação do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo facultada a 

convocação dos licitantes remanescentes, na ordem de classificação. Se, na ordem de 

classificação, seguir-se outra microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa 

com alguma restrição na documentação fiscal e trabalhista, será concedido o mesmo prazo para 

regularização.  

10.22. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Pregoeiro 

suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a continuidade da mesma.  

10.23. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar 

quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste 

Edital. 

10.24. Havendo inabilitação, haverá nova verificação pelo sistema, seguindo-se a disciplina antes 

estabelecida para aceitação da proposta subsequente. 

10.25. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será 

declarado vencedor. 

 

11. AUTENTICAÇÃO DE DOCUMENTO 

11.1. Havendo dúvida quanto à autenticidade de qualquer documento exigido neste instrumento, 

cuja autenticação não se dá por meio eletrônico/site/internet, o Pregoeiro exigirá que a licitante 

apresente o documento em original ou cópia autenticada em cartório, em uma das formas a seguir: 

a) Encaminhar o documento em original ou cópia autenticada em cartório, por meio de serviço de 

entrega (Correios ou outro) no prazo máximo de 02 (dois) úteis, a contar do primeiro dia posterior à 

data de término da sessão eletrônica. A não postagem da documentação ensejará a inabilitação da 

empresa licitante e aplicação das penalidades e sanções cabíveis.  

b) Encaminhar o documento cópia autenticada digitalmente para o e-mail: 

licitacao@ibertioga.mg.gobv.br ou por meio de serviço de entrega (Correios ou outro), no prazo 

máximo de 02 (dois) úteis, a contar do primeiro dia posterior à data de término da sessão eletrônica.  

c) Comparecer, no prazo máximo de 02 (dois) úteis, a contar do primeiro dia posterior à data de 

término da sessão eletrônica, a sala de licitações (Rua Evaristo de Carvalho, nº 56 – Centro, na 
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cidade de Ibertioga) portando o documento original, para que o agente administrativo, mediante a 

comparação entre o original e a cópia, ateste a autenticidade do mesmo. 

11.1.1. O licitante quando se utilizar do serviço de entrega/postagem (Correios ou outro) deverá 

encaminhar ao município, no prazo estipulado acima, o comprovante de rastreio e postagem. 

11.1.2. O não cumprimento do prazo estipulado nas alíneas a, b, c e d, ensejará a inabilitação da 

empresa licitante e aplicação das penalidades e sanções cabíveis. 

11.1.3. O documento a ser entregue ao município deverá ser o original ou cópia autenticada fiel do 

documento que originou aquele apresentado na sessão eletrônica. Portanto, a tentativa de 

substituir a documentação apresentada na sessão, ensejará a inabilitação da empresa licitante e 

aplicação das penalidades e sanções cabíveis. 

11.1.4 A possibilidade de o licitante autenticar seu documento em data posterior ao término da 

sessão eletrônica, não o isenta da obrigatoriedade de apresentar a documentação exigida no edital. 

11.1.5. A documentação a ser autenticado deverá ser encaminhada para o Setor de Licitação da 

Prefeitura Municipal de Ibertioga, situado a Rua Evaristo de Carvalho, nº 56, Centro, Ibertioga-MG, 

CEP: 36.225-000. 

 

12. DOS RECURSOS 

12.1. Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularização fiscal e trabalhista da licitante 

qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte, se for o caso, será concedido prazo 

mínimo de 20 (vinte) minutos, para que qualquer licitante manifeste a intenção de recorrer, de 

forma motivada, isto é, indicando contra qual(is) decisão(ões) pretende recorrer e por quais 

motivos, em campo próprio do sistema. 

12.2. Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro verificar a tempestividade e a existência de 

motivação da intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o recurso, fundamentadamente. 

12.2.1. Nesse momento o Pregoeiro não adentrará no mérito recursal, mas apenas verificará as 

condições de admissibilidade do recurso. 

12.2.2. A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de recorrer importará a 

decadência desse direito. 

12.2.3. Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de três dias para 

apresentar as razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, desde logo, intimados 

para, querendo, apresentarem contrarrazões também pelo sistema eletrônico, em outros três dias, 

que começarão a contar do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata 

dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 

12.2.4. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.  

12.2.5. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no endereço 

constante neste Edital. 

 

13. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 

13.1. A sessão pública poderá ser reaberta: 

13.1.1. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à 

realização da sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, 

situação em que serão repetidos os atos anulados e os que dele dependam. 
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13.1.2. Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante 

declarado vencedor não assinar o Contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não 

comprovar a regularização fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, §1º da LC nº 123/2006. 

Nessas hipóteses, serão adotados os procedimentos imediatamente posteriores ao encerramento 

da etapa de lances.  

13.2.Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão 

reaberta. 

13.2.1. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chat”), e-mail, de acordo com a fase 

do procedimento licitatório. 

13.2.2. A convocação feita por e-mail dar-se-á de acordo com os dados contidos nos documentos 

da empresa apresentados na sessão, sendo responsabilidade do licitante manter seus dados 

cadastrais atualizados. 

 
14. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO  

14.1. O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato do Pregoeiro, 

caso não haja interposição de recurso, ou pela autoridade superior, após a regular decisão dos 

recursos apresentados. 

14.2. Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade 

competente homologará o procedimento licitatório. 

 

15. DO CONTRATO 

15.1.Homologado o resultado da licitação, terá o adjudicatário o prazo de 05 (cinco) dias úteis, 

contados a partir da data de sua convocação, para assinar o contrato, cujo prazo de validade 

encontra-se nela fixado, sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções 

previstas neste Edital.  

15.2. Alternativamente à convocação para comparecer perante o Município de Ibertioga para a 

assinatura do contrato, a Administração poderá encaminhá-la para assinatura, mediante 

correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que seja assinada 

e devolvida no prazo de 02 (dois) dias úteis, a contar da data de seu recebimento. 

15.3. O prazo estabelecido no subitem anterior para assinatura do contrato poderá ser prorrogado 

uma única vez, por igual período, quando solicitado pelo(s) licitante(s) vencedor(s), durante o seu 

transcurso, e desde que devidamente aceito. 

 
16. DO RECEBIMENTO DO OBJETO E DA FISCALIZAÇÃO 

16.1. Os critérios de recebimento e aceitação do objeto e de fiscalização estão previstos no Termo 

de Referência. 

 

17. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA 

17.1. As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas no Termo de Referência.  

 

18. DO PAGAMENTO 

18.1. As regras acerca do pagamento são as estabelecidas no Termo de Referência, anexo a este 

Edital. 
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19. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

19.1 As regras acerca das multas, penalidades e sanções são as estabelecidas no Termo de 

Referência, anexo a este Edital. 

 

20. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

20.1. Até 03 (três) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão pública, qualquer 

pessoa poderá impugnar este Edital. 

20.2. A impugnação poderá ser realizada por forma eletrônica, pelo e-mail 

licitacao@ibertioga.mg.gov.br, ou por petição dirigida ou protocolada no endereço a Rua Evaristo 

de Carvalho, nº 56 – Centro, na cidade de Ibertioga-MG, Departamento de Licitações. 

20.3. Caberá ao Pregoeiro, auxiliado pelos responsáveis pela elaboração deste Edital e seus 

anexos, decidir sobre a impugnação no prazo de até dois dias úteis contados da data de 

recebimento da impugnação. 

20.4. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame. 

20.5. Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser enviados ao 

Pregoeiro, até 03 (três) dias úteis anteriores à data designada para abertura da sessão pública, 

exclusivamente por meio eletrônico via internet, no endereço indicado no Edital. 

20.6. O pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de dois dias úteis, contado 

da data de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios formais aos responsáveis pela 

elaboração do edital e dos anexos. 

20.7. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no 

certame. 

20.7.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser 

motivada pelo pregoeiro, nos autos do processo de licitação. 

20.8. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vincularão os 

participantes e a administração. 

 

21. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

21.1. Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico. 

21.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização 

do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil 

subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em 

contrário, pelo Pregoeiro.   

21.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o 

horário de Brasília – DF. 

21.4. No julgamento das propostas e da habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que 

não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante 

despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia 

para fins de habilitação e classificação. 

21.5. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 
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21.6. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da 

disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o 

princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.  

21.7. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 

Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da 

condução ou do resultado do processo licitatório. 

21.8. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do 

início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na 

Administração. 

21.9. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do 

licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e 

do interesse público. 

21.10. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças 

que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 

21.11. O Edital está disponibilizado, na íntegra, no endereço eletrônico www.ibertioga.mg.gov.br, 

podendo ser consultado com o preenchimento dos campos pesquisa no endereço 

http://pregao.ibertioga.mg.gov.br e também poderão ser lidos e/ou obtidos no endereço Prédio da 

Prefeitura Municipal – Rua Evaristo de Carvalho, nº 56, Centro, na cidade de Ibertioga, nos dias 

úteis, no horário das 08h às 11h30 e 13h às 16h, mesmo endereço e período no qual os autos do 

processo administrativo permanecerão com vista franqueada aos interessados. 

21.12. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

21.12.1. ANEXO I - Termo de Referência; 

21.12.2. ANEXO II – Minuta de Contrato; 

21.12.3. ANEXO III – Modelo de Declarações;  

21.12.4. Anexo IV – Modelo de Proposta. 

Município de Ibertioga, 14 de agosto de 2023. 

 

 

 

Fabia Emerenciana Da Silva  

Pregoeira 

 

 

 

 

 

http://www.ibertioga.mg.gov.br/
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ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA 
 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 041/2023 

PROCESSO LICITATÓRIO N° 094/2023 
 

1. DO OBJETO 

1.1. Constitui objeto deste Termo a Contratação de seguradora para prestação de serviços de 

seguros veicular, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste instrumento.  

 
2. DA JUSTIFICATIVA 

Os veículos estão sujeitos a acidentes com vítimas e a danos e prejuízos ao patrimônio do 

município e a bens de terceiros. A contratação de seguro ameniza tais consequências, reduzem os 

riscos de prejuízos, possibilitando a reparação e manutenção do bem segurado, a cobertura de 

possíveis despesas de sinistro, bem como eventuais indenizações a passageiros e a terceiros. 

Ademais, o seguro tem por objetivo garantir ao Segurado, até o limite máximo de indenização 

contratado para cada cobertura, o pagamento de indenização, em consequência direta da 

ocorrência dos riscos cobertos e expressamente convencionados nas coberturas, bem como as 

despesas com socorro e salvamento do veículo segurado e reparo de vidros. Desta forma, a 

contratação se justifica pelo relevante interesse público. 

 

3. ESTIMATIVA DE PREÇOS, COBERTURAS, INDENIZAÇÕES E FRANQUIAS.  

Ordem Quant. UN. Especificação Marca 
Valor 
Unit. 

TOTAL 

1 1 SERVIÇO 

00000003564- SEGURO AUTOMOTIVO - 
CONTRATAÇÃO DE SEGURO  
VEICULAR NO ÂMBITO GEOGRÁFICO DO 
TERRITÓRIO BRASILEIRO PARA O VEICULO 
CHEVROLET - CHEVROLET/COBALT 18M LTZ 
PLACA PZF-2674, ANO/MODELO: 2017/2017, 
CHASSI: 9BGJC6920HB183385, TIPO/USO: 
PARTICULAR O seguro deverá contemplar todas as 
condições, exigências e coberturas constantes 
neste termo de referência: RESUMO DAS 
COBERTURAS E INDENIZAÇÕES: - CASCO: 
100% da tabela FIPE – com franquia máxima de R$ 
1.785,00; Danos materiais a terceiros: até R$ 
200.000,00 (sem franquia); Danos corporais a 
terceiros: até R$ 200.000,00; OS ACIDENTES 
PESSOAIS PARA OCUPANTES – APO – TERÃO A 
SEGUINTES COBERTURAS: - A) INVALIDEZ 
PERMANENTE (TOTAL OU PARCIAL): ATÉ R$ 
10.000,00; B) MORTE ACIDENTAL: ATÉ R$ 
10.000,00; C) DESPESAS MÉDICO-
HOSPITALARES - DMH: ATÉ R$ 10.000,00. - 
Assistência de vidros: A Seguradora garantirá, em 
caso de quebra eventual, reparo ou a substituição 
(quando não for tecnicamente possível efetuar o 
reparo), sem custo de franquia, dos vidros laterais, 
pára-brisa e/ou vidro traseiro, faróis, lanternas e 
retrovisores do veículo segurado. - Assistência 24h 

 
R$ 

2.007,17 
R$ 

2.007,17 
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para: Serviços 24h de guincho/reboque sem limite 
de quilometragem (até 5 chamadas por veículo 
segurado); Estada em hotel para os ocupantes do 
veículo (até 5 chamadas por veículo segurado); 
Táxi/ transporte para continuação da jornada ou 
retorno ao domicílio sem limite de quilometragem, 
sem limite de quilometragem (até 5 chamadas por 
veículo segurado). - O seguro deverá possuir 
vigência mínima de 12 meses 

2 1 SERVIÇO 

00000003565- SEGURO AUTOMOTIVO - 
CONTRATAÇÃO DE SEGURO  
VEICULAR NO ÂMBITO GEOGRÁFICO DO 
TERRITÓRIO BRASILEIRO PARA O VEÍCULO 
CHEV/SPIN 1.8L MT LTZ, PLACA: PWX-1901, 
ANO/MODELO: 2015/2016, CHASSI: 
9BGJC7SE0GB121530 - TIPO/USO: PARTICULAR 
O seguro deverá contemplar todas as condições, 
exigências e coberturas constantes neste termo de 
referência: RESUMO DAS COBERTURAS E 
INDENIZAÇÕES: - CASCO: 100% da tabela FIPE – 
com franquia máxima de R$ 1.800,00; Danos 
materiais a terceiros: até R$ 200.000,00 (sem 
franquia); Danos corporais a terceiros: até R$ 
200.000,00; OS ACIDENTES PESSOAIS PARA 
OCUPANTES – APO – TERÃO A SEGUINTES 
COBERTURAS: - A) INVALIDEZ PERMANENTE 
(TOTAL OU PARCIAL): ATÉ R$ 10.000,00; B) 
MORTE ACIDENTAL: ATÉ R$ 10.000,00; C) 
DESPESAS MÉDICO-HOSPITALARES - DMH: ATÉ 
R$ 10.000,00. - Assistência de vidros: A Seguradora 
garantirá, em caso de quebra eventual, reparo ou a 
substituição (quando não for tecnicamente possível 
efetuar o reparo), sem custo de franquia, dos vidros 
laterais, pára-brisa e/ou vidro traseiro, faróis, 
lanternas e retrovisores do veículo segurado. - 
Assistência 24h para: Serviços 24h de 
guincho/reboque sem limite de quilometragem (até 5 
chamadas por veículo segurado); Estada em hotel 
para os ocupantes do veículo (até 5 chamadas por 
veículo segurado); Táxi/ transporte para continuação 
da jornada ou retorno ao domicílio sem limite de 
quilometragem, sem limite de quilometragem (até 5 
chamadas por veículo segurado). - O seguro deverá 
possuir vigência mínima de 12 meses 

 
R$ 

2.038,08 
R$ 

2.038,08 

3 1 SERVIÇO 

00000003566- SEGURO AUTOMOTIVO - 
CONTRATAÇÃO DE SEGURO  
VEICULAR NO ÂMBITO GEOGRÁFICO DO 
TERRITÓRIO BRASILEIRO PARA O VEÍCULO 
CHEV/SPIN 1.8L MT LTZ, PLACA: SHJ6B56, 
ANO/MODELO: 2023/2023, CHASSI: 
9BGJJ520PB231985 - TIPO/USO: PARTICULAR O 
seguro deverá contemplar todas as condições, 
exigências e coberturas constantes neste termo de 
referência: RESUMO DAS COBERTURAS E 
INDENIZAÇÕES: - CASCO: 100% da tabela FIPE – 
com franquia máxima de R$ 1.800,00; Danos 
materiais a terceiros: até R$ 200.000,00 (sem 
franquia); Danos corporais a terceiros: até R$ 

 
R$ 

2.917,26 
R$ 

2.917,26 
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200.000,00; OS ACIDENTES PESSOAIS PARA 
OCUPANTES – APO – TERÃO A SEGUINTES 
COBERTURAS: - A) INVALIDEZ PERMANENTE 
(TOTAL OU PARCIAL): ATÉ R$ 10.000,00; B) 
MORTE ACIDENTAL: ATÉ R$ 10.000,00; C) 
DESPESAS MÉDICO-HOSPITALARES - DMH: ATÉ 
R$ 10.000,00. - Assistência de vidros: A Seguradora 
garantirá, em caso de quebra eventual, reparo ou a 
substituição (quando não for tecnicamente possível 
efetuar o reparo), sem custo de franquia, dos vidros 
laterais, pára-brisa e/ou vidro traseiro, faróis, 
lanternas e retrovisores do veículo segurado. - 
Assistência 24h para: Serviços 24h de 
guincho/reboque sem limite de quilometragem (até 5 
chamadas por veículo segurado); Estada em hotel 
para os ocupantes do veículo (até 5 chamadas por 
veículo segurado); Táxi/ transporte para continuação 
da jornada ou retorno ao domicílio sem limite de 
quilometragem, sem limite de quilometragem (até 5 
chamadas por veículo segurado). - O seguro deverá 
possuir vigência mínima de 12 meses 

4 1 SERVIÇO 

00000003567- SEGURO AUTOMOTIVO - 
CONTRATAÇÃO DE SEGURO  
VEICULAR NO ÂMBITO GEOGRÁFICO DO 
TERRITÓRIO BRASILEIRO PARA O VEÍCULO 
FIAT ARGO 1.0, A EMPLACAR, ANO/MODELO: 
2023/2023, CHASSI: 9BD358ACCPYM83369 - 
TIPO/USO: PARTICULAR O seguro deverá 
contemplar todas as condições, exigências e 
coberturas constantes neste termo de referência: 
RESUMO DAS COBERTURAS E INDENIZAÇÕES: 
- CASCO: 100% da tabela FIPE – com franquia 
máxima de R$ 1.800,00; Danos materiais a 
terceiros: até R$ 200.000,00 (sem franquia); Danos 
corporais a terceiros: até R$ 200.000,00; OS 
ACIDENTES PESSOAIS PARA OCUPANTES – 
APO – TERÃO A SEGUINTES COBERTURAS: - A) 
INVALIDEZ PERMANENTE (TOTAL OU PARCIAL): 
ATÉ R$ 10.000,00; B) MORTE ACIDENTAL: ATÉ 
R$ 10.000,00; C) DESPESAS MÉDICO-
HOSPITALARES - DMH: ATÉ R$ 10.000,00. - 
Assistência de vidros: A Seguradora garantirá, em 
caso de quebra eventual, reparo ou a substituição 
(quando não for tecnicamente possível efetuar o 
reparo), sem custo de franquia, dos vidros laterais, 
pára-brisa e/ou vidro traseiro, faróis, lanternas e 
retrovisores do veículo segurado. - Assistência 24h 
para: Serviços 24h de guincho/reboque sem limite 
de quilometragem (até 5 chamadas por veículo 
segurado); Estada em hotel para os ocupantes do 
veículo (até 5 chamadas por veículo segurado); 
Táxi/ transporte para continuação da jornada ou 
retorno ao domicílio sem limite de quilometragem, 
sem limite de quilometragem (até 5 chamadas por 
veículo segurado). - O seguro deverá possuir 
vigência mínima de 12 meses 

 
R$ 

1.390,65 
R$ 

1.390,65 

5 1 SERVIÇO 
00000003568- SEGURO AUTOMOTIVO - 
CONTRATAÇÃO DE SEGURO   

R$ 
2.700,34 

R$ 

2.700,34 
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VEICULAR NO ÂMBITO GEOGRÁFICO DO 
TERRITÓRIO BRASILEIRO PARA O VEÍCULO 
FIAT/DOBLO ESSENCE 1.8 PLACA: QNF-8793, 
ANO/MODELO: 2017/2017, CHASSI: 
9BD1196GDH1141179, TIPO/USO: PARTICULAR 
O seguro deverá contemplar todas as condições, 
exigências e coberturas constantes neste termo de 
referência: RESUMO DAS COBERTURAS E 
INDENIZAÇÕES: - CASCO: 100% da tabela FIPE – 
com franquia máxima de R$ 2.298,00; Danos 
materiais a terceiros: até R$ 200.000,00 (sem 
franquia); Danos corporais a terceiros: até R$ 
200.000,00; OS ACIDENTES PESSOAIS PARA 
OCUPANTES – APO – TERÃO A SEGUINTES 
COBERTURAS: - A) INVALIDEZ PERMANENTE 
(TOTAL OU PARCIAL): ATÉ R$ 10.000,00; B) 
MORTE ACIDENTAL: ATÉ R$ 10.000,00; C) 
DESPESAS MÉDICO-HOSPITALARES - DMH: ATÉ 
R$ 10.000,00. - Assistência de vidros: A Seguradora 
garantirá, em caso de quebra eventual, reparo ou a 
substituição (quando não for tecnicamente possível 
efetuar o reparo), sem custo de franquia, dos vidros 
laterais, pára-brisa e/ou vidro traseiro, faróis, 
lanternas e retrovisores do veículo segurado. - 
Assistência 24h para: Serviços 24h de 
guincho/reboque sem limite de quilometragem (até 5 
chamadas por veículo segurado); Estada em hotel 
para os ocupantes do veículo (até 5 chamadas por 
veículo segurado); Táxi/ transporte para continuação 
da jornada ou retorno ao domicílio sem limite de 
quilometragem, sem limite de quilometragem (até 5 
chamadas por veículo segurado). - O seguro deverá 
possuir vigência mínima de 12 meses 

6 1 SERVIÇO 

00000003569- SEGURO AUTOMOTIVO - 
CONTRATAÇÃO DE SEGURO  
VEICULAR NO ÂMBITO GEOGRÁFICO DO 
TERRITÓRIO BRASILEIRO PARA O VEÍCULO 
FIAT - FIAT/UNO ATRACTIVE PLACA: QQM-6325, 
ANO/MODELO: 2019/2019, CHASSI: 
9BD195A4ZK0861473, TIPO/USO: PARTICULAR O 
seguro deverá contemplar todas as condições, 
exigências e coberturas constantes neste termo de 
referência: RESUMO DAS COBERTURAS E 
INDENIZAÇÕES: - CASCO: 100% da tabela FIPE – 
com franquia máxima de R$ 1.800,00; Danos 
materiais a terceiros: até R$ 200.000,00 (sem 
franquia); Danos corporais a terceiros: até R$ 
200.000,00; OS ACIDENTES PESSOAIS PARA 
OCUPANTES – APO – TERÃO A SEGUINTES 
COBERTURAS: - ) INVALIDEZ PERMANENTE 
(TOTAL OU PARCIAL): ATÉ R$ 10.000,00; B) 
MORTE ACIDENTAL: ATÉ R$ 10.000,00; C) 
DESPESAS MÉDICO-HOSPITALARES - DMH: ATÉ 
R$ 10.000,00. - Assistência de vidros: A Seguradora 
garantirá, em caso de quebra eventual, reparo ou a 
substituição (quando não for tecnicamente possível 
efetuar o reparo), sem custo de franquia, dos vidros 
laterais, pára-brisa e/ou vidro traseiro, faróis, 

 
R$ 

1.796,97 
R$ 

1.796,97 
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lanternas e retrovisores do veículo segurado. - 
Assistência 24h para: Serviços 24h de 
guincho/reboque sem limite de quilometragem (até 5 
chamadas por veículo segurado); Estada em hotel 
para os ocupantes do veículo (até 5 chamadas por 
veículo segurado); Táxi/ transporte para continuação 
da jornada ou retorno ao domicílio sem limite de 
quilometragem, sem limite de quilometragem (até 5 
chamadas por veículo segurado). - O seguro deverá 
possuir vigência mínima de 12 meses 

7 1 SERVIÇO 

00000003570- SEGURO AUTOMOTIVO - 
CONTRATAÇÃO DE SEGURO  
VEICULAR NO ÂMBITO GEOGRÁFICO DO 
TERRITÓRIO BRASILEIRO PARA O VEÍCULO 
KWID - RENAULT KWID - ANO: 2021/2021 PLACA: 
RNH-5I10 ANO/MODELO: 2021/2021, CHASSI: 
93YRBB008NJ954199, TIPO/USO: PARTICULAR O 
seguro deverá contemplar todas as condições, 
exigências e coberturas constantes neste termo de 
referência: RESUMO DAS COBERTURAS E 
INDENIZAÇÕES: - CASCO: 100% da tabela FIPE – 
com franquia máxima de R$ 1.500,00; Danos 
materiais a terceiros: até R$ 200.000,00 (sem 
franquia); Danos corporais a terceiros: até R$ 
200.000,00; OS ACIDENTES PESSOAIS PARA 
OCUPANTES – APO – TERÃO A SEGUINTES 
COBERTURAS: - A) INVALIDEZ PERMANENTE 
(TOTAL OU PARCIAL): ATÉ R$ 10.000,00; B) 
MORTE ACIDENTAL: ATÉ R$ 10.000,00; C) 
DESPESAS MÉDICO-HOSPITALARES - DMH: ATÉ 
R$ 10.000,00. - Assistência de vidros: A Seguradora 
garantirá, em caso de quebra eventual, reparo ou a 
substituição (quando não for tecnicamente possível 
efetuar o reparo), sem custo de franquia, dos vidros 
laterais, pára-brisa e/ou vidro traseiro, faróis, 
lanternas e retrovisores do veículo segurado. - 
Assistência 24h para: Serviços 24h de 
guincho/reboque sem limite de quilometragem (até 5 
chamadas por veículo segurado); Estada em hotel 
para os ocupantes do veículo (até 5 chamadas por 
veículo segurado); Táxi/ transporte para continuação 
da jornada ou retorno ao domicílio sem limite de 
quilometragem, sem limite de quilometragem (até 5 
chamadas por veículo segurado). 

 
R$ 

1.354,73 
R$ 

1.354,73 

8 1 SERVIÇO 

00000003571- SEGURO AUTOMOTIVO - 
CONTRATAÇÃO DE SEGURO  
VEICULAR NO ÂMBITO GEOGRÁFICO DO 
TERRITÓRIO BRASILEIRO PARA O VEÍCULO 
LOGAN - RENAULT, PLACA: RNX-6A40, 
ANO/MODELO: 2021/2022, CHASSI: 
93Y4SRZ85NJ918100, TIPO/USO: PARTICULAR O 
seguro deverá contemplar todas as condições, 
exigências e coberturas constantes neste termo de 
referência: RESUMO DAS COBERTURAS E 
INDENIZAÇÕES: - CASCO: 100% da tabela FIPE – 
com franquia máxima de R$ 2.950,00; Danos 
materiais a terceiros: até R$ 200.000,00 (sem 
franquia); Danos corporais a terceiros: até R$ 

 
R$ 

1.984,00 
R$ 

1.984,00 
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200.000,00; OS ACIDENTES PESSOAIS PARA 
OCUPANTES – APO – TERÃO A SEGUINTES 
COBERTURAS: - A) INVALIDEZ PERMANENTE 
(TOTAL OU PARCIAL): ATÉ R$ 10.000,00; B) 
MORTE ACIDENTAL: ATÉ R$ 10.000,00; C) 
DESPESAS MÉDICO-HOSPITALARES - DMH: ATÉ 
R$ 10.000,00. - Assistência de vidros: A Seguradora 
garantirá, em caso de quebra eventual, reparo ou a 
substituição (quando não for tecnicamente possível 
efetuar o reparo), sem custo de franquia, dos vidros 
laterais, pára-brisa e/ou vidro traseiro, faróis, 
lanternas e retrovisores do veículo segurado. - 
Assistência 24h para: Serviços 24h de 
guincho/reboque sem limite de quilometragem (até 5 
chamadas por veículo segurado); Estada em hotel 
para os ocupantes do veículo (até 5 chamadas por 
veículo segurado); Táxi/ transporte para continuação 
da jornada ou retorno ao domicílio sem limite de 
quilometragem, sem limite de quilometragem (até 5 
chamadas por veículo segurado). - O seguro deverá 
possuir vigência mínima de 12 meses 

9 1 SERVIÇO 

00000003572- SEGURO AUTOMOTIVO - 
CONTRATAÇÃO DE SEGURO  
VEICULAR NO ÂMBITO GEOGRÁFICO DO 
TERRITÓRIO BRASILEIRO PARA O VEÍCULO 
PEUGEOT CITROEN DO BRASIL AUTOMO 
PLACA: QPY-7255, ANO/MODELO: 2018/2019, 
CHASSI: 8AEGCNFN8KG504539, TIPO/USO: 
AMBULÂNCIA. O seguro deverá contemplar todas 
as condições, exigências e coberturas constantes 
neste termo de referência: RESUMO DAS 
COBERTURAS E INDENIZAÇÕES: - CASCO: 
100% da tabela FIPE – com franquia máxima de R$ 
1.880,00; Danos materiais a terceiros: até R$ 
200.000,00 (sem franquia); Danos corporais a 
terceiros: até R$ 200.000,00; OS ACIDENTES 
PESSOAIS PARA OCUPANTES – APO – TERÃO A 
SEGUINTES COBERTURAS: - A) INVALIDEZ 
PERMANENTE (TOTAL OU PARCIAL): ATÉ R$ 
10.000,00; B) MORTE ACIDENTAL: ATÉ R$ 
10.000,00; C) DESPESAS MÉDICO-
HOSPITALARES - DMH: ATÉ R$ 10.000,00. - 
Assistência de vidros: A Seguradora garantirá, em 
caso de quebra eventual, reparo ou a substituição 
(quando não for tecnicamente possível efetuar o 
reparo), sem custo de franquia, dos vidros laterais, 
pára-brisa e/ou vidro traseiro, faróis, lanternas e 
retrovisores do veículo segurado. - Assistência 24h 
para: Serviços 24h de guincho/reboque sem limite 
de quilometragem (até 5 chamadas por veículo 
segurado); Estada em hotel para os ocupantes do 
veículo (até 5 chamadas por veículo segurado); 
Táxi/ transporte para continuação da jornada ou 
retorno ao domicílio sem limite de quilometragem, 
sem limite de quilometragem (até 5 chamadas por 
veículo segurado). - O seguro deverá possuir 
vigência mínima de 12 meses 

 
R$ 

4.001,54 
R$ 

4.001,54 

10 1 SERVIÇO 00000003573- SEGURO AUTOMOTIVO - 
 

R$ R$ 
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CONTRATAÇÃO DE SEGURO  
VEICULAR NO ÂMBITO GEOGRÁFICO DO 
TERRITÓRIO BRASILEIRO PARA O VEÍCULO 
RENAULT KWID, PLACA: SIA4F61, 
ANO/MODELO: 2023/2024, CHASSI: 
93YRBB002RJ594644 - TIPO/USO: PARTICULAR 
O seguro deverá contemplar todas as condições, 
exigências e coberturas constantes neste termo de 
referência: RESUMO DAS COBERTURAS E 
INDENIZAÇÕES: - CASCO: 100% da tabela FIPE – 
com franquia máxima de R$ 1.800,00; Danos 
materiais a terceiros: até R$ 200.000,00 (sem 
franquia); Danos corporais a terceiros: até R$ 
200.000,00; OS ACIDENTES PESSOAIS PARA 
OCUPANTES – APO – TERÃO A SEGUINTES 
COBERTURAS: - A) INVALIDEZ PERMANENTE 
(TOTAL OU PARCIAL): ATÉ R$ 10.000,00; B) 
MORTE ACIDENTAL: ATÉ R$ 10.000,00; C) 
DESPESAS MÉDICO-HOSPITALARES - DMH: ATÉ 
R$ 10.000,00. - Assistência de vidros: A Seguradora 
garantirá, em caso de quebra eventual, reparo ou a 
substituição (quando não for tecnicamente possível 
efetuar o reparo), sem custo de franquia, dos vidros 
laterais, pára-brisa e/ou vidro traseiro, faróis, 
lanternas e retrovisores do veículo segurado. - 
Assistência 24h para: Serviços 24h de 
guincho/reboque sem limite de quilometragem (até 5 
chamadas por veículo segurado); Estada em hotel 
para os ocupantes do veículo (até 5 chamadas por 
veículo segurado); Táxi/ transporte para continuação 
da jornada ou retorno ao domicílio sem limite de 
quilometragem, sem limite de quilometragem (até 5 
chamadas por veículo segurado). - O seguro deverá 
possuir vigência mínima de 12 meses 

1.192,30 1.192,30 

11 1 SERVIÇO 

00000003574- SEGURO AUTOMOTIVO - 
CONTRATAÇÃO DE SEGURO  
VEICULAR NO ÂMBITO GEOGRÁFICO DO 
TERRITÓRIO BRASILEIRO PARA O VEÍCULO 
RENAULT MASTER ALTER, PLACA: QQM-6324, 
ANO/MODELO: 2018/2019, CHASSI: 
93YMAFEXAKJ753795, TIPO/USO: AMBULÂNCIA 
O seguro deverá contemplar todas as condições, 
exigências e coberturas constantes neste termo de 
referência: RESUMO DAS COBERTURAS E 
INDENIZAÇÕES: - CASCO: R$ 170.000,00 – com 
franquia máxima de R$ 5.100,00; Danos materiais a 
terceiros: até R$ 200.000,00 (sem franquia); Danos 
corporais a terceiros: até R$ 200.000,00; OS 
ACIDENTES PESSOAIS PARA OCUPANTES – 
APO – TERÃO A SEGUINTES COBERTURAS: - A) 
INVALIDEZ PERMANENTE (TOTAL OU PARCIAL): 
ATÉ R$ 10.000,00; B) MORTE ACIDENTAL: ATÉ 
R$ 10.000,00; C) DESPESAS MÉDICO-
HOSPITALARES - DMH: ATÉ R$ 10.000,00. - 
Assistência de vidros: A Seguradora garantirá, em 
caso de quebra eventual, reparo ou a substituição 
(quando não for tecnicamente possível efetuar o 
reparo), sem custo de franquia, dos vidros laterais, 

 
R$ 

4.079,67 
R$ 

4.079,67 
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pára-brisa e/ou vidro traseiro, faróis, lanternas e 
retrovisores do veículo segurado. - Assistência 24h 
para: Serviços 24h de guincho/reboque sem limite 
de quilometragem (até 5 chamadas por veículo 
segurado); Estada em hotel para os ocupantes do 
veículo (até 5 chamadas por veículo segurado); 
Táxi/ transporte para continuação da jornada ou 
retorno ao domicílio sem limite de quilometragem, 
sem limite de quilometragem (até 5 chamadas por 
veículo segurado). - O seguro deverá possuir 
vigência mínima de 12 meses 

12 1 SERVIÇO 

00000003575- SEGURO AUTOMOTIVO - 
CONTRATAÇÃO DE SEGURO  
VEICULAR NO ÂMBITO GEOGRÁFICO DO 
TERRITÓRIO BRASILEIRO PARA O VEICULO VW 
- VW/GOL 1.0L MC 4 PLACA QPM-2478, 
ANO/MODELO: 2018/2019, CHASSI: 
9BWAG45U5KTO56008, TIPO/USO: PARTICULAR 
O seguro deverá contemplar todas as condições, 
exigências e coberturas constantes neste termo de 
referência: RESUMO DAS COBERTURAS E 
INDENIZAÇÕES: - CASCO: 100% da tabela FIPE – 
com franquia máxima de R$ 1.785,00; Danos 
materiais a terceiros: até R$ 200.000,00 (sem 
franquia); Danos corporais a terceiros: até R$ 
200.000,00; OS ACIDENTES PESSOAIS PARA 
OCUPANTES – APO – TERÃO A SEGUINTES 
COBERTURAS: - A) INVALIDEZ PERMANENTE 
(TOTAL OU PARCIAL): ATÉ R$ 10.000,00; B) 
MORTE ACIDENTAL: ATÉ R$ 10.000,00; C) 
DESPESAS MÉDICO-HOSPITALARES - DMH: ATÉ 
R$ 10.000,00. - Assistência de vidros: A Seguradora 
garantirá, em caso de quebra eventual, reparo ou a 
substituição (quando não for tecnicamente possível 
efetuar o reparo), sem custo de franquia, dos vidros 
laterais, pára-brisa e/ou vidro traseiro, faróis, 
lanternas e retrovisores do veículo segurado. - 
Assistência 24h para: Serviços 24h de 
guincho/reboque sem limite de quilometragem (até 5 
chamadas por veículo segurado); Estada em hotel 
para os ocupantes do veículo (até 5 chamadas por 
veículo segurado); Táxi/ transporte para continuação 
da jornada ou retorno ao domicílio sem limite de 
quilometragem, sem limite de quilometragem (até 5 
chamadas por veículo segurado). - O seguro deverá 
possuir vigência mínima de 12 meses 

 
R$ 

1.816,57 
R$ 

1.816,57 

13 1 SERVIÇO 

00000003576- SEGURO AUTOMOTIVO - 
CONTRATAÇÃO DE SEGURO  
VEICULAR NO ÂMBITO GEOGRÁFICO DO 
TERRITÓRIO BRASILEIRO PARA O VEÍCULO VW 
- VW/GOL 1.0L MC 4 PLACA QPM-2483, 
ANO/MODELO: 2018/2019, CHASSI: 
9BWAG45UXKT055811, TIPO/USO: PARTICULAR 
O seguro deverá contemplar todas as condições, 
exigências e coberturas constantes neste termo de 
referência: RESUMO DAS COBERTURAS E 
INDENIZAÇÕES: - CASCO: 100% da tabela FIPE – 
com franquia máxima de R$ 1.785,00; Danos 

 
R$ 

1.816,57 
R$ 

1.816,57 
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materiais a terceiros: até R$ 200.000,00 (sem 
franquia); Danos corporais a terceiros: até R$ 
200.000,00; OS ACIDENTES PESSOAIS PARA 
OCUPANTES – APO – TERÃO A SEGUINTES 
COBERTURAS: - A) INVALIDEZ PERMANENTE 
(TOTAL OU PARCIAL): ATÉ R$ 10.000,00; B) 
MORTE ACIDENTAL: ATÉ R$ 10.000,00; C) 
DESPESAS MÉDICO-HOSPITALARES - DMH: ATÉ 
R$ 10.000,00. - Assistência de vidros: A Seguradora 
garantirá, em caso de quebra eventual, reparo ou a 
substituição (quando não for tecnicamente possível 
efetuar o reparo), sem custo de franquia, dos vidros 
laterais, pára-brisa e/ou vidro traseiro, faróis, 
lanternas e retrovisores do veículo segurado. - 
Assistência 24h para: Serviços 24h de 
guincho/reboque sem limite de quilometragem (até 5 
chamadas por veículo segurado); Estada em hotel 
para os ocupantes do veículo (até 5 chamadas por 
veículo segurado); Táxi/ transporte para continuação 
da jornada ou retorno ao domicílio sem limite de 
quilometragem, sem limite de quilometragem (até 5 
chamadas por veículo segurado). - O seguro deverá 
possuir vigência mínima de 12 meses 

14 1 SERVIÇO 

00000003577- SEGURO AUTOMOTIVO - 
CONTRATAÇÃO DE SEGURO  
VEICULAR NO ÂMBITO GEOGRÁFICO DO 
TERRITÓRIO BRASILEIRO PARA O VEÍCULO VW 
- VW NOVA SAVEIRO RB MBVS - ANO 2019/2020 
– QUG-0650, CHASSI: 9BWKB45U1LP002878, 
TIPO/USO: PARTICULAR O seguro deverá 
contemplar todas as condições, exigências e 
coberturas constantes neste termo de referência: 
RESUMO DAS COBERTURAS E INDENIZAÇÕES: 
- CASCO: 100% da tabela FIPE – com franquia 
máxima de R$ 1.800,00 Danos materiais a terceiros: 
até R$ 200.000,00 (sem franquia); Danos corporais 
a terceiros: até R$ 200.000,00; OS ACIDENTES 
PESSOAIS PARA OCUPANTES – APO – TERÃO A 
SEGUINTES COBERTURAS: - A) INVALIDEZ 
PERMANENTE (TOTAL OU PARCIAL): ATÉ R$ 
10.000,00; B) MORTE ACIDENTAL: ATÉ R$ 
10.000,00; C) DESPESAS MÉDICO-
HOSPITALARES - DMH: ATÉ R$ 10.000,00. - 
Assistência de vidros: A Seguradora garantirá, em 
caso de quebra eventual, reparo ou a substituição 
(quando não for tecnicamente possível efetuar o 
reparo), sem custo de franquia, dos vidros laterais, 
pára-brisa e/ou vidro traseiro, faróis, lanternas e 
retrovisores do veículo segurado. - Assistência 24h 
para: Serviços 24h de guincho/reboque sem limite 
de quilometragem (até 5 chamadas por veículo 
segurado); Estada em hotel para os ocupantes do 
veículo (até 5 chamadas por veículo segurado); 
Táxi/ transporte para continuação da jornada ou 
retorno ao domicílio sem limite de quilometragem, 
sem limite de quilometragem (até 5 chamadas por 
veículo segurado). - O seguro deverá possuir 
vigência mínima de 12 meses 

 
R$ 

2.380,50 
R$ 

2.380,50 
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15 1 SERVIÇO 

00000003578- SEGURO AUTOMOTIVO - 
CONTRATAÇÃO DE SEGURO  
VEICULAR NO ÂMBITO GEOGRÁFICO DO 
TERRITÓRIO BRASILEIRO PARA O VEÍCULO VW 
- VW/NOVO GOL TL MCV PLACA: PZE-9017 
ANO/MODELO: 2016/2017, CHASSI: 
9BWAG45U5HT071214 - TIPO/USO: 
PARTICULAR. O seguro deverá contemplar todas 
as condições, exigências e coberturas constantes 
neste termo de referência: RESUMO DAS 
COBERTURAS E INDENIZAÇÕES: - CASCO: 
100% da tabela FIPE – com franquia máxima de R$ 
1.600,00; Danos materiais a terceiros: até R$ 
200.000,00 (sem franquia); Danos corporais a 
terceiros: até R$ 200.000,00; OS ACIDENTES 
PESSOAIS PARA OCUPANTES – APO – TERÃO A 
SEGUINTES COBERTURAS: - A) INVALIDEZ 
PERMANENTE (TOTAL OU PARCIAL): ATÉ R$ 
10.000,00; B) MORTE ACIDENTAL: ATÉ R$ 
10.000,00; C) DESPESAS MÉDICO-
HOSPITALARES - DMH: ATÉ R$ 10.000,00. - 
Assistência de vidros: A Seguradora garantirá, em 
caso de quebra eventual, reparo ou a substituição 
(quando não for tecnicamente possível efetuar o 
reparo), sem custo de franquia, dos vidros laterais, 
pára-brisa e/ou vidro traseiro, faróis, lanternas e 
retrovisores do veículo segurado. - Assistência 24h 
para: Serviços 24h de guincho/reboque sem limite 
de quilometragem (até 5 chamadas por veículo 
segurado); Estada em hotel para os ocupantes do 
veículo (até 5 chamadas por veículo segurado); 
Táxi/ transporte para continuação da jornada ou 
retorno ao domicílio sem limite de quilometragem, 
sem limite de quilometragem (até 5 chamadas por 
veículo segurado). - O seguro deverá possuir 
vigência mínima de 12 meses 

 
R$ 

1.813,57 
R$ 

1.813,57 

16 1 SERVIÇO 

00000003579- SEGURO AUTOMOTIVO - 
GEOGRÁFICO DO TERRITÓRIO  
BRASILEIRO PARA O VEÍCULO KWID ZEN 1.0 
12V (Flex) A/G. 4p – PLACA: SHJ4J65, 
ANO/MODELO: 2023/2023, CHASSI: 
93YRBB009PJ534552 - TIPO/USO: PARTICULAR 
O seguro deverá contemplar todas as condições, 
exigências e coberturas constantes neste termo de 
referência: RESUMO DAS COBERTURAS E 
INDENIZAÇÕES: - CASCO: 100% da tabela FIPE – 
com franquia máxima de R$ 1.800,00; Danos 
materiais a terceiros: até R$ 200.000,00 (sem 
franquia); Danos corporais a terceiros: até R$ 
200.000,00; OS ACIDENTES PESSOAIS PARA 
OCUPANTES – APO – TERÃO A SEGUINTES 
COBERTURAS: - A) INVALIDEZ PERMANENTE 
(TOTAL OU PARCIAL): ATÉ R$ 10.000,00; B) 
MORTE ACIDENTAL: ATÉ R$ 10.000,00; C) 
DESPESAS MÉDICO-HOSPITALARES - DMH: ATÉ 
R$ 10.000,00. - Assistência de vidros: A Seguradora 
garantirá, em caso de quebra eventual, reparo ou a 
substituição (quando não for tecnicamente possível 

 
R$ 

1.838,29 
R$ 

1.838,29 
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efetuar o reparo), sem custo de franquia, dos vidros 
laterais, pára-brisa e/ou vidro traseiro, faróis, 
lanternas e retrovisores do veículo segurado. - 
Assistência 24h para: Serviços 24h de 
guincho/reboque sem limite de quilometragem (até 5 
chamadas por veículo segurado); Estada em hotel 
para os ocupantes do veículo (até 5 chamadas por 
veículo segurado); Táxi/ transporte para continuação 
da jornada ou retorno ao domicílio sem limite de 
quilometragem, sem limite de quilometragem (até 5 
chamadas por veículo segurado). - O seguro deverá 
possuir vigência mínima de 12 meses 

Total: 
 

   
  

R$ 35.128,21 

 

4. DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

4.1. A participação neste certame implica na integral aceitação do seguro e seus riscos nos 

termos constantes neste edital de licitação. 

4.2. Após a fase de habilitação, não cabe desistência de proposta, salvo por motivo justo 

decorrente de fato superveniente e aceito pelo Pregoeiro, conforme disposto no parágrafo 6º art. 43 

da Lei Federal nº 8.666/93. 

4.3. A apresentação da PROPOSTA na licitação será considerada como evidência de que o 

licitante examinou completamente o Edital e seus anexos, obtendo as informações completas e 

satisfatórias para confecção da proposta. 

4.4. Não será aceita a proposta ou apólice que não atendam às exigências deste edital e seus 

anexos ou que imponham condições. 

4.5. Havendo divergência entre o edital de licitação e a apólice da contratada prevalecerá os 

termos do edital. 

4.6. As apólices originadas desta licitação deverão ser registradas na Susep. 

4.7. Para situações não previstas neste edital de licitação serão utilizadas a legislação e a 

regulamentação em vigor no Brasil aplicáveis ao seguro de automóvel. 

 
5. DAS DEFINIÇÕES DE TERMOS E EXPRESSÕES 

5.1. Para a exata compreensão do conteúdo dos termos e expressões utilizados neste Termo de 

Referência considerar-se-ão as seguintes definições: 

Acessórios 

São peças fixadas em caráter permanente no veículo segurado, independentemente de ser ou não 
original de fábrica, referentes a som e imagem (rádios e toca-fitas, conjugados ou não, 
amplificadores, equalizadores, CD players, auto falantes, televisores, telefones móveis e aparelhos 
transmissores e ou receptores de rádio). 
Acidente Pessoal de Ocupante (APO) 
É o evento súbito, involuntário e violento, com data caracterizada, exclusivamente, provocado por 
acidente de trânsito com o veículo segurado, causador de lesão física que, por si só, e 
independente de toda e qualquer outra causa, tenha como consequência direta a morte ou 
invalidez permanente total ou parcial dos ocupantes do veículo segurado. 
Apropriação Indébita 

Ato ilícito que consiste em apropriar-se de coisa alheia móvel de quem tem a posse ou a detenção. 
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Apólice 

Documento que formaliza a aceitação do contrato de seguro e discrimina o bem segurado, as 
coberturas e o Limite Máximo de Indenização contratado pelo Segurado. 
Avarias 
São os danos existentes no veículo, anteriores à contratação do seguro ou que, mesmo sendo 
posteriores à contratação, não possuam nexo com o sinistro ocorrido. Em ambos os casos terão o 
valor correspondente descontado da indenização. 
Aviso de Sinistro 
Comunicação da ocorrência de um sinistro que o Segurado é obrigado a fazer à Seguradora, assim 
que dele tenha conhecimento. 
Beneficiário 

É a pessoa física ou jurídica que detém legalmente direito à indenização, no caso de evento 
coberto. 
Carroceria 
Estrutura acoplada na parte traseira do veículo destinada ao transporte de carga. 
Casco 
O automóvel propriamente dito. 
Certificado de Seguro 
Documento destinado ao segurado, emitido pela sociedade seguradora no caso de contratação 
coletiva, quando da aceitação do proponente, da renovação do seguro ou da alteração do limite 
máximo de indenização ou prêmio. 
Culpa Grave 
Consiste na responsabilidade por ato, não intencional, decorrente da falta de atenção de quem não 
prevê fato previsível aos homens comuns e assume o resultado de produzir o dano. 
Dano Corporal 

Lesão exclusivamente física causada ao corpo da pessoa, em consequência de acidente de 
trânsito envolvendo o veículo segurado. Danos estéticos, mentais ou psicológicos, não são 
abrangidos pelo dano corporal. 
Dano Estético 

Dano físico permanente que reduz ou elimina os padrões de beleza ou estética. 
Dano Material 

Dano causado exclusivamente à propriedade material de terceiro. 
Dano Moral 

É todo dano que traz como consequência ofensa a honra, ao sentimento, a dignidade pessoal ou 
familiar, ao respeito aos mortos, ao ânimo psíquico, moral e intelectual, ao nome, a imagem, a 
privacidade, ao bem estar e a vida. 
Endosso 

Documento emitido pela Seguradora durante a vigência da apólice para formalizar a aceitação de 
qualquer alteração no contrato de seguro. 
Equipamentos 
Peças instaladas, em caráter permanente no veículo segurado, destinadas a um fim específico, 
não relacionadas à sua locomoção, decoração ou lazer dos ocupantes do veículo. 
Estelionato 

Obter para si ou para outrem vantagem ilícita, em prejuízo alheio, induzindo ou mantendo alguém 
em erro, mediante artifício, ardil ou qualquer outro meio fraudulento. 
Fator de Ajuste 
Percentual estabelecido pelo Segurado no ato da contratação do seguro, que será aplicado sobre o 
valor que constar na tabela de referência de cotação para o veículo, para a estipulação do valor da 
indenização integral do veículo segurado. A aplicação do fator de ajuste pode resultar em valor 
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superior ou inferior àquele cotado na tabela de referência estabelecida na proposta, de acordo com 
as características do veículo e seu estado de conservação. 
Franquia 

É a participação obrigatória do Segurado, dedutível de cada evento coberto e indenizável pelo 
seguro. A franquia não será cobrada nos eventos cobertos e indenizáveis decorrentes de queda de 
raio e suas consequências, explosão acidental, incêndio e no caso de indenização integral do 
veículo. 
Furto 
Subtração parcial ou total do veículo segurado sem ameaça ou violência à pessoa. 
Furto Qualificado 
Subtração total ou parcial do veículo segurado com destruição ou rompimento de obstáculo; com 
abuso de confiança, ou mediante fraude, escalada ou destreza; com emprego de chave falsa; ou, 
mediante concurso de duas ou mais pessoas. 
Indenização Integral 
Será caracterizada a indenização integral quando os prejuízos resultantes de um mesmo evento 
coberto, atingirem ou ultrapassarem 75% (setenta e cinco por cento) do valor contratado para 
cobrir o veículo segurado. 
Invalidez Permanente por Acidente 
Perda, redução ou impotência funcional definitiva, total ou parcial, de membro ou órgão, que 
implique na redução ou extinção da capacidade para o exercício pleno das atividades normais. 
Limite Máximo de Indenização (LMI) 

Limite fixado para cada cobertura, expresso na apólice, representando o valor máximo que a 
Seguradora indenizará ao Segurado no caso de risco coberto. 
Liquidação de Sinistros 
Pagamento da indenização (ou reembolso) ao beneficiário referente aos prejuízos suportados em 
consequência de risco coberto e indenizável. 
Ocupante do veículo 

Pessoa que se encontra no interior do veículo segurado, no momento do acidente, inclusive o 
próprio condutor. 
Oficinas Referenciadas 
Oficinas particulares e Concessionárias que, por meio de contrato, prestam serviços à Seguradora. 
Perda Parcial do Veículo 
Caracteriza-se a perda parcial quando o custo da reparação do bem segurado não atingir 75% 
(setenta e cinco por cento) do valor contratado para o veículo segurado. 
Prêmio 

Importância paga pelo Segurado ou Estipulante à Seguradora para que esta assuma os riscos 
contratados aos quais o Segurado está exposto. 
Proponente 
Pessoa física ou jurídica interessada em contratar o seguro. 
Regulação de Sinistro 
Conjunto de procedimentos realizados para a apuração das causas, circunstâncias e 
consequências do evento para avaliar a caracterização da cobertura e apurar os prejuízos. 
Risco 

Evento futuro e incerto, de natureza súbita e imprevista, independente da vontade do Segurado, 
cuja ocorrência pode provocar prejuízos de natureza econômica. 
Roubo 
Subtração do todo ou parte do bem com ameaça ou violência à pessoa. 
Salvado 
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São os bens resgatados de um evento coberto, parcial ou totalmente danificados, que ainda 
possuem valor econômico. 
Segurado 

Município de Ibertioga contratante do seguro em seu benefício ou de terceiro. 
Seguradora 

Empresa legalmente autorizada a comercializar o seguro que, mediante o recebimento do prêmio, 
assume os riscos descritos no contrato de seguro. 
Sinistro 
Ocorrência de acontecimento involuntário e casual previsto no contrato de seguro, para o qual foi 
contratada a cobertura. 
Sub-rogação 

Transferência para a Seguradora de direitos, ações, privilégios e garantias do credor em virtude do 
pagamento da indenização. 
Tabela de Referência 
Tabela publicada em revistas especializadas, jornais de grande circulação ou por meio eletrônico, 
elaborada por instituição de notória competência, que contém a cotação atualizada do veículo no 
mercado. Para esta licitação a Tabela eleita é a da Fundação Instituto de Pesquisa Econômicas 
(FIPE). 
Tabela Substituta 

Tabela publicada em revistas especializadas, jornais de grande circulação ou por meio eletrônico, 
elaborada por instituição de notória competência, que contém a cotação atualizada do veículo no 
mercado. Esta tabela será utilizada em caso de extinção ou interrupção da tabela da Fundação 
Instituto de Pesquisa Econômicas (FIPE) adotada por ocasião da contratação deste seguro. 
Terceiro 
Pessoa culpada ou prejudicada no acidente, exceto os ocupantes do veículo segurado, o próprio 
Segurado ou seus ascendentes, descendentes, cônjuge (companheiro(a)) e irmãos, pessoas que 
residam com o Segurado ou que dele dependam economicamente, e ainda os sócios, diretores, 
administradores e controladores da pessoa jurídica. 
Valor Determinado 

Quantia fixa garantida ao segurado, no caso de indenização integral do veículo, estabelecida em 
moeda nacional e estipulada pelas partes no ato da contratação do seguro. 
Valor de Mercado Referenciado 
Quantia variável garantida ao segurado, no caso de indenização integral do veículo, expressa em 
moeda corrente nacional, fixada de acordo com a tabela de referência de cotação para veículo, 
previamente estipulada na proposta do seguro, conjugada com fator de ajuste, em percentual a ser 
aplicado sobre a tabela estabelecida para o cálculo do valor da indenização, na data do pagamento 
da indenização. 
Vigência 
É o período de tempo fixado na apólice, que determina a validade do contrato de seguro 
Vistoria Prévia 
Inspeção realizada pela Seguradora, antes da aceitação do risco, para verificação das 
características e condições do veículo a ser segurado. 
Vistoria de Sinistro 

Inspeção efetuada pela Seguradora, em caso de sinistro no veículo segurado, por meio de peritos 
habilitados, para verificar os danos ou prejuízos por ele sofridos. 



 

32/71 

 

 

6. DOS CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO DO OBJETO 

6.1. Os serviços deverão ser prestados conforme especificado neste instrumento, de forma, que 

as Apólices de Seguro deverão refletir os serviços e franquias nas mesmas condições impostas 

pelo Edital de licitação, não se admitindo alterar os valores das franquias para mais ou incluir custo 

para os serviços cujas franquias não devem ser cobradas, inclusive em eventuais termos aditivos 

futuros.  

6.2. Os serviços deverão ser prestados nos seguintes prazos: 

a) Entrega da apólice: 30 dias, contados da data de assinatura do Contrato;  
b) Alterações na apólice: 30 dias, contados da comunicação oficial da solicitação pela 
CONTRATANTE. 
 
7. VIGÊNCIA DO SEGURO – INÍCIO DA COBERTURA 

7.1.1.  As apólices e os endossos terão seu início a contar da assinatura do instrumento contratual 

firmado entre o Contratante/Município e a Contratada/Seguradora e vigerá pelo período mínimo de 

12 (doze) meses. 

 
8. ÂMBITO GEOGRÁFICO 

8.1.1. Este seguro em todas as suas coberturas tem como âmbito Geográfico o território brasileiro. 

 
9. FRANQUIAS 

9.1.1. A aplicação de franquia dedutível de cada reclamação indenizável são as constantes no item 

3 deste Termo de Referência. 

9.1.2. Não haverá aplicação da franquia casco nas indenizações provenientes de incêndio, queda 

de raio, explosão e indenização integral do veículo. 

 
10. FORMAS DE INDENIZAÇÃO DO BEM SEGURADO 

10.1. À opção escolhida na contratação do seguro para indenização do veículo segurado, em caso 

de indenização integral, ocorrerá na modalidade Valor de Mercado Referenciado 100% da Tabela 

da Fundação Instituto de Pesquisa Econômicas (FIPE). 

 

11. VISTORIA PRÉVIA 

11.1. A vistoria é um instrumento para a Seguradora avaliar a aceitação ou não do risco e poderá 

ser dispensada ou substituída por simples declaração do Contratante/Município, caso a seguradora 

opine por não vistoriar o veículo a ser segurado. 

11.2. 8.2. Caso a Contratada/Seguradora opine em realizar a vistoria presencial do veículo, está 

deverá ser feita no prazo máximo de 3 (três) dias úteis.  

 

12. RENOVAÇÃO DO SEGURO 

12.1. A renovação do seguro é facultativa e de comum acordo entre as partes, desde que sejam 

mantidas todas as condições do edital de licitação originário, a no máximo 4 (quatro) renovações. 

 
13. FIXAÇÃO DA INDENIZAÇÃO INTEGRAL 

13.1.  Valor de mercado referenciado 
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13.1.1. Será fixada a indenização integral quando os prejuízos e/ou despesas resultantes de 

um mesmo sinistro atingirem ou ultrapassarem 75% (setenta e cinco por cento) do valor de cotação 

do veículo na data do aviso de sinistro. 

 
14. LIQUIDAÇÃO DO SINISTRO 

14.11. A indenização será da seguinte forma: 

14.12. Indenização em moeda corrente nacional; 

14.13. Reposição do bem; 

14.14. Reparo do bem, mediante pagamento das franquias estipuladas no Edital de 

Licitação originário; 

14.15. Reembolso do valor dos reparos pago pelo Segurado perante a oficina, deduzidas as 

franquias devidas, desde que o conserto do veículo tenha sido formal e expressamente autorizado 

pela Seguradora. Os serviços executados em oficinas referenciadas pela Seguradora poderão ser 

diretamente faturados em nome desta, cabendo ao Segurado apenas o pagamento da franquia e 

de eventuais outros serviços não relacionados ao sinistro coberto. 

14.16. Na impossibilidade de reposição do bem à época da liquidação, a indenização devida 

será paga em moeda corrente nacional. 

14.17. Valor da indenização em caso de perda parcial do veículo: 

a. A indenização corresponderá ao valor dos reparos referentes aos prejuízos apurados, 

descontada a franquia estipulada no Edital de Licitação originário para o veículo, exceto nos casos 

de incêndio, raio ou explosão, casos em que não haverá dedução de franquia. As avarias 

anteriores ao sinistro serão deduzidas do valor da indenização; 

b. Será de livre escolha do Segurado a Oficina para reparo do veículo sinistrado devendo o mesmo 

observar, para cada uma das coberturas contratadas, os benefícios que teria, caso tivesse 

escolhido uma das Oficinas Referenciadas pela Seguradora; 

c. Não havendo acerto dos valores de reparação entre a Seguradora e a Oficina escolhida pelo 

Segurado, será facultada à Seguradora a indicação de uma Oficina referenciada ou uma 

Concessionária para a reparação do veículo. Caso o Segurado prefira manter o veículo na Oficina 

por ele escolhida será de sua responsabilidade os valores excedentes entre os pleiteados pela 

Oficina por ele escolhida e a Oficina referenciada pela Seguradora; 

d. Sendo necessária a reposição de peças não existentes no mercado brasileiro a Seguradora 

poderá: 

e. Mandar fabricar as peças; 

f. Pagar pela peça o preço médio dos fornecedores; 

g. Pagar pela peça o preço mencionado na última listagem do fabricante, convertendo o valor para 

moeda nacional (Real, ao câmbio do dia da liquidação do sinistro); 

h. A reposição de peças será feita por peças originais, adequadas e novas, ou que, nos termos do 

Código de Defesa do Consumidor, mantenham as mesmas especificações técnicas do fabricante, 

distribuídas pelas concessionárias das montadoras ou pelos fabricantes das peças e seus 

representantes; 

i. Correrão por conta da Seguradora as despesas de importação desde que devidamente 

comprovadas. Caso não seja possível localizar a peça ou o valor relativo ao preço da mesma, a 
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Seguradora poderá pagar o valor correspondente à peça semelhante existente no mercado 

brasileiro, todavia o fato da peça não existir no mercado não transforma o processo de sinistro de 

perda parcial em Indenização Integral. 

14.18. Prazo para pagamento da indenização 

a. A Seguradora indenizará o montante dos prejuízos regularmente apurados, deduzida a franquia, 

quando houver, de acordo com o Limite Máximo de indenização contratado para cada cobertura; 

b. Fixada a indenização devida, a Seguradora efetuará o pagamento da importância a que estiver 

obrigada, no prazo máximo de 30 (trinta) dias a contar da apresentação, pelo Segurado ou 

reclamante, de todos os documentos básicos necessários para a liquidação do sinistro; 

c. Poderão ser solicitados pela Seguradora: atestados ou certidões de autoridades competentes; 

resultado de inquéritos ou processos instaurados em virtude do fato que produziu o sinistro ou 

ainda cópia da certidão de abertura de inquérito, que porventura tiver sido instaurado, sem prejuízo 

do pagamento da indenização no prazo acima previsto. 

14.19. Responsabilidade civil facultativa veículos 

a. A indenização será devida somente quando ficar caracterizada a culpa involuntária do Segurado 

por meio de sentença judicial transitada em julgado, ou acordo autorizado de modo expresso pela 

Seguradora; 

b. Os prejuízos causados a terceiros decorrentes de um mesmo evento serão considerados como 

um único sinistro, qualquer que seja o montante dos prejuízos e/ou a quantidade de terceiros 

envolvidos; 

c. Quando em virtude de um evento de sinistro resultarem em danos posteriores, estes danos 

serão considerados como se tivessem ocorrido na data em que aconteceu o evento de sinistro; 

d. Qualquer acordo judicial ou extrajudicial com terceiros somente será reconhecido pela 

Seguradora se tiver sua prévia anuência por escrito. Na hipótese de recusa do Segurado em 

aceitar o acordo recomendado pela Seguradora e aceito pelo terceiro prejudicado, a Seguradora 

não responderá por quaisquer quantias superiores àquela pela qual o sinistro seria liquidado por 

aquele acordo; 

e. Caso a indenização a ser paga pelo Segurado compreenda pagamento em dinheiro e/ou 

prestação de renda ou pensão, a Seguradora dentro do Limite Máximo de Indenização contratado 

na apólice, pagará preferencialmente a primeira; 

f. Quando a Seguradora, ainda dentro do Limite Máximo de Indenização, tiver de contribuir 

também para o capital segurado da renda ou pensão, fá-lo-á mediante o fornecimento ou aquisição 

de títulos em seu próprio nome, cujas rendas serão inscritas em nome da pessoa ou pessoas com 

direito a recebê-las, com cláusula de que, cessada a obrigação, tais títulos se reverterão ao 

patrimônio da Seguradora; 

g. A cobertura de responsabilidade civil danos materiais e danos corporais contratada será a 2º 

Risco do seguro de DPVAT. 

14.20. Divergência quanto ao valor da indenização 

a. Havendo divergência quanto ao valor da indenização, poderá ser proposta a formação de uma 

junta composta por 2 (dois) representantes, nomeados um pelo Segurado e outro pela Seguradora, 

a fim de chegar a uma decisão comum sobre o ponto divergente. As despesas dos representantes 
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serão suportadas separadamente pelas respectivas partes. Esse fato, por si só, não implica na 

perda do direito do Segurado resolver eventuais litígios por meio de sentença judicial; 

b. Na hipótese de os 2 (dois) representantes nomeados não conseguirem chegar a uma decisão 

comum, eles deverão indicar um novo representante para efetuar o desempate. As despesas com 

este novo representante serão igualmente suportadas pelo Segurado e pela Seguradora. 

14.21. Eventuais encargos de tradução, referentes a reembolso de despesas efetuadas no exterior, 

ficarão a cargo da Seguradora.  

 
15. RECUSA DE SINISTRO 

15.1. Quando a Seguradora recusar o pagamento da indenização de um sinistro, deverá comunicar 

os motivos da recusa, ao Segurado por escrito, dentro do prazo máximo de 30 (trinta) dias 

contados da entrega da documentação solicitada. 

 

16. RESSARCIMENTO DA FRANQUIA 

16.1. A seguradora poderá negociar o ressarcimento da franquia paga pelo segurado, com o 

terceiro causador dos danos, quando, de acordo com análise do sinistro, a culpa é exclusiva do 

terceiro no sinistro envolvendo o veículo segurado. 

16.1.1.  Havendo êxito na negociação com o terceiro, as condições de pagamento serão 

validadas com o Segurado, e a Seguradora devolverá a ele o valor pago a título de franquia, líquido 

das despesas com a regulação do sinistro, na mesma proporção do valor recuperado, ou seja, 

poderão ocorrer descontos ou parcelamentos do valor da franquia. 

16.1.2. Para avaliação quanto à possibilidade e negociação junto ao terceiro o Segurado 

fornecerá os dados e documentos abaixo relacionados: 

a. Registro de Ocorrência mencionando claramente a culpabilidade; 

b. Números das placas de todos os veículos envolvidos no acidente; 

c. Dados do terceiro causador do sinistro: Nome Completo, CPF, Placa do Veiculo e telefones de 

contato; 

d. Nome completo, CPF, endereço e telefone de testemunhas, caso existam; 

e. Nome da Seguradora e número da apólice quando o(s) terceiro(s) envolvido(s) no acidente tiver 

seguro; 

f. Nota(s) fiscal(is) emitidas pelas oficinas referente(s) o pagamento da franquia; e 

g. Autorização para cobrança da franquia. 

16.2.  Para que haja negociação para ressarcimento da franquia, o valor da indenização paga pela 

seguradora em razão do sinistro, deverá ser de valor igual ou superior ao valor da franquia paga 

pelo segurado. 

16.3.  A negociação para ressarcimento de franquia não será exercida quando: 

a. O sinistro de perda parcial decorrer de roubo ou furto localizado; 

b. Sinistros resultantes de atropelamento, colisão com animais de qualquer espécie, 

colisão em objetos e acidentes de trânsito causados por buracos ou defeitos existentes em 

estradas e/ou seus acostamentos. 
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17. PRAZOS 

17.1. O Segurado deve encaminhar a documentação pertinente em até 05 (cinco) dias corridos, 

contados a partir da comunicação do sinistro à Seguradora; 

17.2. O prazo para análise do sinistro e comunicação ao Segurado dar-se-á em até 30 (trinta) dias 

úteis a partir do recebimento da documentação pertinente. 

 
18. SALVADOS 

18.1. Em caso de sinistro que atinja o veículo segurado pela apólice, o Segurado não poderá fazer 

abandono dos salvados (o que restou do veículo sinistrado ou das peças substituídas, conforme o 

caso). 

18.2. A Seguradora poderá, acordado com o Segurado, providenciar o melhor aproveitamento dos 

salvados, ficando entendido e acordado, no entanto, que quaisquer medidas tomadas pela 

Seguradora não implicarão no reconhecimento da obrigação dela indenizar os danos ocorridos. 

18.3.  Em caso de indenização integral do veículo ou de reposição de suas peças, os salvados (o 

veículo sinistrado ou as peças substituídas) pertencerão à Seguradora. 

18.4.  Os salvados serão removidos da Oficina para o pátio da Seguradora. Sendo, porém, após a 

análise do sinistro, verificado que não há cobertura securitária, o Segurado deverá retirá-los do 

pátio da Seguradora, em 5 (cinco) dias úteis, após ele ter sido comunicado que o evento não está 

coberto pelo contrato de seguro. 

 
19. SUB-ROGAÇÃO DE DIREITOS 

19.1. Paga a indenização, a seguradora sub-roga-se, nos limites do valor respectivo, nos direitos 

e ações que competirem ao Segurado contra o autor do dano. 

 
20. ATUALIZAÇÃO DE VALORES 

20.1.  Sujeitam-se à atualização monetária pela variação do Índice de Preço ao Consumidor 

Amplo da Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística (IPCA/IBGE), ou no caso de sua 

extinção o IGP-M/FGV, sendo calculado com base na variação positiva apurada entre o último 

índice publicado antes da data de obrigação de pagamento ou restituição e aquele publicado 

imediatamente antes da data de sua efetiva liquidação: 

20.1.1. Os valores devidos a título de devolução de prêmios; 

20.1.2. A indenização integral dos seguros contratados na modalidade Valor Determinado. 

20.2. Cancelamento de apólice 

20.2.1. A data da obrigação de devolver o prêmio será o dia do recebimento da solicitação de 

cancelamento da Apólice de Seguro ou a data de seu efetivo cancelamento, quando este fato 

ocorrer por iniciativa da Seguradora. Não sendo cumprido este prazo, os valores devidos serão 

atualizados monetariamente pela variação positiva do índice estabelecido neste item. 

20.3. Prêmio recebido indevidamente 

20.3.1.  No caso de recebimento indevido de prêmio pela Seguradora, este será atualizado 

monetariamente, sendo a data da obrigação de restituição a data de recebimento do respectivo 

prêmio. 

20.4.  Recusa de proposta 
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20.4.1.  No caso de recusa da proposta, a obrigação de devolver o prêmio recebido, dar-se-á 

a partir da data de formalização da recusa quando o valor não tiver sido devolvido em até 10 (dez) 

dias da formalização da recusa (integralmente ou deduzido da parcela “pro rata temporis” 

correspondente ao período em que tiver prevalecido a cobertura). 

20.5.  Indenização integral – Valor Determinado 

20.5.1.  Não sendo a indenização integral do veículo efetuada dentro do prazo de 30 (trinta) 

dias, contados após a entrega de todos os documentos solicitados pela Seguradora para a 

liquidação do sinistro e que haja cobertura securitária; o valor a ser indenizado será atualizado a 

partir da data de ocorrência do sinistro e terá juros de mora a partir do 31º (trigésimo primeiro) dia 

da data do sinistro. 

20.6.  Indenização integral – Valor de Mercado Referenciado 

20.6.1.  Não sendo a indenização integral do veículo efetuada dentro do prazo de 30 (trinta) 

dias, contados após a entrega de todos os documentos solicitados pela Seguradora para a 

liquidação do sinistro e que haja cobertura securitária; o valor a ser indenizado será o valor do 

veículo na data do efetivo pagamento, acrescido de juros de mora a partir do 31º (trigésimo 

primeiro) dia da data de ocorrência do sinistro. 

20.7.  Indenização parcial 

20.7.1.  Não sendo a indenização parcial do veículo efetuada dentro do prazo de 30 (trinta) 

dias, contados após a entrega de todos os documentos solicitados pela Seguradora para a 

liquidação do sinistro e que haja cobertura securitária; o valor a ser indenizado será atualizado a 

partir da data de ocorrência do sinistro e terá juros de mora a partir do 31º (trigésimo primeiro) dia 

da data do sinistro. 

20.8.  Indenização por acidentes pessoais 

20.8.1. No caso de acidente pessoal, o valor a ser indenizado será atualizado a partir da data 

do acidente. 

20.9.  Reembolso de despesas 

20.9.1. No caso de reembolso de despesas o valor a ser indenizado será atualizado a partir 

da data do efetivo desembolso pelo Segurado. 

20.9.2. Os juros moratórios serão de 6% a.a. (seis por cento ao ano). 

20.9.3. O pagamento de valores relativos à atualização monetária e juros moratórios far-se-á 

independentemente de notificação ou interpelação judicial, de uma só vez, juntamente com os 

demais valores do contrato. 

 
21. RESCISÃO E CANCELAMENTO DO SEGURO 

21.1. O contrato de seguro poderá ser rescindido/cancelado a qualquer momento, mediante 

acordo entre o Segurado e a Seguradora, desde que tal intenção seja comunicada a outra parte 

por escrito. 

Para evitar que a parcela vincenda do seguro seja cobrada/debitada, a comunicação da 
rescisão/cancelamento deverá ser feita com antecedência mínima de 30 (trinta) dias da data de 
vencimento de tal parcela. 
Caso a(o) cobrança/débito seja efetuada(o), a Seguradora providenciará a devolução do valor, se 
devido, observando o disposto nos itens a seguir: 
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21.2.  A pedido do Segurado desde que haja justa causa ou comprovação de interesse público. 

Neste caso a Seguradora poderá reter proporcionalmente o prêmio de acordo com o período de 

tempo utilizado.  

21.3. Por iniciativa da Seguradora 

21.3.1.  Desde que haja causa justa aceita pela Administração ou acordo amigável. Nestes 

casos a Seguradora poderá reter proporcionalmente o prêmio de acordo com o período de tempo 

utilizado.  

21.3.2.  Quando houver inadimplência do pagamento do prêmio superior a 90 (noventa) dias. 

21.4.  Cancelamento 

21.4.1.  Quando ocorrer a indenização integral do veículo segurado, a apólice ou item ficará 

automaticamente cancelada (o), sem qualquer restituição de prêmio, taxas e/ou impostos. 

21.4.2.  Ocorrendo sinistro que resulte em pagamento de indenização parcial do veículo 

segurado, a reintegração de seu valor segurado será automática, sem cobrança de prêmio 

adicional. No entanto, se na vigência da apólice, a indenização ou soma das indenizações pagas 

com referência a cada veículo segurado atingir ou ultrapassar seu Limite Máximo de Indenização, a 

apólice ou o item será automaticamente cancelada(o). 

 
22. PERDA DE DIREITOS 

22.1. Além dos casos previstos em lei, a Seguradora ficará isenta de qualquer obrigação 

decorrente do contrato de seguro se o Segurado: 

22.2. Agravar intencionalmente o risco; 

22.3. Deixar de cumprir as obrigações convencionadas no edital de licitação; 

22.4. Procurar, por qualquer meio, obter benefícios ilícitos do seguro a que se refere o contrato de 

seguro; 

22.5. Estiver com o pagamento do prêmio e/ou suas parcelas em atraso superior a 90 (noventa) 

dias;  

22.6. Deixar de comunicar a Seguradora a ocorrência de sinistro, logo que o saiba, desde 

que a omissão injustificada tenha impossibilitado a Seguradora de evitar ou atenuar as 

consequências do sinistro; 

22.7. Provocar ou simular sinistro. 

a. Quando o veículo for dirigido, conduzido ou manobrado por pessoa que não possua 

habilitação legal e apropriada para conduzi-lo e/ou quanto esta estiver suspensa e/ou cassada 

ou quando o exame médico estiver vencido e não puder ser renovado; 

b. Não tiver licença dos Órgãos Competentes ou certificação legal, para que ele seja 

utilizado para o fim a que se dedica; 

c. For utilizado/conduzido por pessoa que esteja sob ação de álcool, de drogas ou 

entorpecentes de uso fortuito, ocasional ou habitual, quando da ocorrência do sinistro, bem 

como se o condutor do veículo se negar a realizar o teste de embriaguez requerido por 

Autoridade Competente e desde que haja nexo de causalidade comprovado pela Seguradora, 

entre o estado de embriaguez ou de efeito de drogas ou entorpecentes do condutor do veículo 

e o evento que provocou os danos; 

d. For utilizado em aulas de pilotagem, práticas de direção defensiva e afins. 
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23. PREJUÍZOS NÃO INDENIZÁVEIS PARA TODAS AS COBERTURAS 

23.1. A Seguradora não indenizará os prejuízos, as perdas e os danos decorrentes: 

23.2. Da participação do veículo segurado em práticas esportivas bem como em competições, 

apostas e provas de velocidade; 

23.3. Da superlotação do veículo, quer de pessoas ou da carga transportada; 

23.4. Do travamento do motor, por motivo de falta de óleo ou de água; 

23.5. De roubo e/ou furto exclusivo da parte removível de toca-fitas ou similares com frente 

removível, como também do controle remoto e do DVD fixados ou não em caráter permanente no 

veículo, originais de fábrica ou não; 

23.6. De atos de hostilidade ou de guerra, rebelião, insurreição, revolução, confisco ou 

nacionalização; 

23.7. De destruição, requisição ou apreensão por autoridade de fato ou de direito, civil ou militar; 

23.8. De prejuízos decorrentes de quaisquer perturbações de ordem pública, tais como, 

exemplificativamente: tumultos, motins, greve de empregados e paralisação de atividade 

provocada pelo empregador (Lockout); 

23.9. De estelionato, apropriação indébita, extorsão e furto mediante fraude; 

23.10. Da fuga do condutor do veículo segurado à ação policial; 

23.11. De multas, composições civis, transações penais, fianças impostas ao Segurado e as 

despesas de qualquer natureza relativas a ações e processos criminais; 

23.12. Aos pneus e câmaras de ar, exceto em casos de incêndio ou indenização integral do veículo 

ou ainda em sinistro coberto e indenizável de perda parcial do veículo que os atinja; 

23.13. Aos itens não originais de fábrica: toca cd’s, rádios, toca-fitas, kit gás, tacógrafo, cabine 

suplementar, carroçarias, equipamentos, quando não for contratada cobertura específica; 

23.14. Ao veículo segurado pelo congelamento da água do motor; 

23.15. Aos acessórios ou equipamentos removíveis, não fixados em caráter permanente; 

23.16. Ao dispositivo antifurto ou antirroubo, DVD, Kit viva-voz, micro system ou similares, rádio-

comunicação ou similares, vídeo cassete e televisor (conjugados ou não com toca-fitas ou 

similares); 

23.17. À carga objeto de transporte; 

23.18. Exclusivamente ao tacógrafo, taxímetro e luminoso; 

23.19. Por fenômenos/convulsões da natureza, exceto aquelas previstas na Cobertura da apólice; 

23.20. Pela carga objeto de transporte do veículo segurado, que contamine ou polua o meio 

ambiente bem como pela carga do veículo do terceiro eventualmente envolvido em acidente com o 

veículo segurado, exceto quando contratada cobertura específica de contaminação ou poluição 

causada ao meio ambiente pela carga do veículo segurado; 

23.21. Pelo reboque ou transporte do veículo segurado por veículo não apropriado a esse fim; 
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23.21. Ao veículo segurado, pela queda, deslizamento ou vazamento dos objetos/carga por ele 

transportados, salvo quando em consequência de um dos riscos cobertos pela apólice, em 

decorrência de acidente de trânsito e não da simples freada; 

23.22. Por danos morais e estéticos – pela natureza compensatória, não se encontram cobertos 

pela apólice; 

23.23. Por atos ilícitos culposos ou dolosos, praticados por empregados do Segurado, ou ainda, por 

pessoas a eles assemelhadas, exceto para a cobertura de Responsabilidade Civil; 

23.24. Por atos ilícitos dolosos ou por culpa grave equiparável ao dolo, praticados pelos 

representantes do Segurado; 

23.25. Por acidentes decorrentes da inobservância a disposições legais, causados por 

exemplificativamente, lotação de passageiros, peso, acondicionamento ou transporte da carga ou 

objeto transportado; 

23.26. Às pessoas transportadas em locais não especificamente destinados e apropriados a esse 

fim; 

23.27. Por poluição ou contaminação ao meio ambiente, bem como quaisquer despesas incorridas 

para limpeza e/ou descontaminação do meio ambiente; 

23.28. Por responsabilidades assumidas pelo Segurado por meio de contratos, convenções ou 

acordos sem a prévia concordância da Seguradora; 

23.29. Pela carga ou descarga das mercadorias do veículo segurado;  

23.30. Rádio, toca cd’s, toca-fitas (conjugados ou não), não originais de fábrica; 

23.31. Kit gás, tacógrafo (não originais de fábrica); 

23.32. Equipamentos, destinados a um fim específico e não relacionados à locomoção ou 

movimentação do veículo; 

23.33. Blindagem. 

 

24. INDENIZAÇÃO INTEGRAL EM VIRTUDE DE COLISÃO, INCÊNDIO, ROUBO E FURTO  

24.1. Riscos Cobertos 

24.1.1. Contratado esta cobertura está garantida a indenização integral do veículo segurado 

em virtude de danos decorrentes de: 

24.1.2. Colisão, abalroamento ou capotagem acidental; 

24.1.3. Queda acidental em precipícios ou de pontes; 

24.1.4. Granizo, furacão e terremoto; 

24.1.5. Queda acidental de qualquer agente externo sobre o veículo segurado, desde que tal 

agente não faça parte integrante do veículo e não esteja nele afixado; 

24.1.6. Roubo ou furto total do veículo; 

24.1.7. Incêndio ou explosão acidental, raio e suas consequências; 

24.1.8. Acidente durante seu transporte por meio apropriado, como, exemplificativamente 

cegonha, guincho; 

24.1.9. Atos danosos praticados por terceiros, exceto os constantes no item “Prejuízos não 

indenizáveis para todas as coberturas”; 

24.1.10. Submersão parcial ou total do veículo segurado em água doce proveniente de 

enchentes ou inundações, inclusive nos casos de veículos guardados em subsolo; 
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24.1.11. Despesas necessárias ao socorro e salvamento do veículo em consequência de um 

dos riscos cobertos; 

24.1.12. Despesas referentes a danos materiais comprovadamente causados pelo Segurado 

e/ou por terceiros na tentativa de evitar o sinistro, minorar o dano ou salvar a coisa; 

24.1.13. A Indenização integral se dá quando os prejuízos e/ou despesas atingirem ou 

ultrapassarem 75% (setenta e cinco por cento) do valor de cotação do veículo na data do aviso de 

sinistro. O valor, em reais, será calculado a partir da multiplicação do fator de ajuste contratado 

pelo Segurado, pela cotação publicada na tabela de referência estabelecida na apólice. 

24.2.  Riscos Excluídos 

24.2.1.  Além das exclusões previstas no item “Prejuízos não indenizáveis para todas as 

coberturas”, não estará coberto por esta cobertura qualquer dano parcial do veículo segurado. 

24.3. Franquia 

24.3.1. Não há cobrança de franquia para eventos de indenização integral. 

 
25. COBERTURA A DANOS AOS VIDROS 

25.1. Riscos cobertos 

25.1.1. A Seguradora garantirá, em caso de quebra eventual, reparo ou a substituição 

(quando não for tecnicamente possível efetuar o reparo), sem custo de franquia, dos vidros 

laterais, pára-brisa e/ou vidro traseiro, faróis, lanternas e retrovisores do veículo segurado. 

25.1.2.  Nos casos de troca do vidro, a reposição será feita pelo mesmo tipo e modelo do 

vidro do veículo. 

25.1.3.  A reposição dos vidros está vinculada à sua disponibilidade no mercado. As peças 

repostas serão de marcas habilitadas pelas montadoras. 

25.1.4.  Em caso de danos em peças adaptadas, serão repostas as peças com as mesmas 

especificações técnicas das originais de fábrica. 

25.2. Riscos não cobertos 

25.2.1. Serviços efetuados sem o prévio e expresso consentimento da Seguradora; 

25.2.2. Vidros blindados; 

25.2.3. Danos existentes nos vidros antes da contratação do seguro; 

25.2.4. Riscos e manchas nos vidros; 

25.2.5. Danos específicos de manutenção e desgaste; 

25.2.6. Guarnição do para-brisa; 

25.2.7. Teto-solar, teto panorâmico ou similar; 

25.2.8. Frisos estéticos; 

25.2.9. Canaletas; 

25.2.10. Películas protetoras; 

25.2.11. Peça com infiltração, ação química ou outro dano que não seja a quebra; 

25.2.12. Delaminação; 

25.2.13. Danos causados aos vidros pelo objeto/carga transportada pelo veículo segurado ou 

nele fixado; 

25.2.14. Danos causados ao vidro em virtude de seu transporte/reboque por meio inadequado; 

25.2.15. Despesas com o deslocamento do veículo para troca ou reparo de qualquer peça; 
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25.2.16. Danos propositais. 

25.3.  Franquia 

25.3.1.  Na troca ou reparo dos vidros laterais, pára-brisa e/ou vidro traseiro, faróis, lanternas 

e retrovisores do veículo segurado não será cobrada franquia. 

25.4. Procedimentos em caso de danos – Rede referenciada 

25.4.1. Para reparo ou reposição de vidros decorrentes de eventos cobertos, o Segurado 

deverá entrar em contato com a Seguradora por meio da Central 24 Horas de Relacionamento da 

Seguradora, que lhe informará o local onde o serviço poderá ser realizado. 

25.5. Procedimentos em caso de danos – Livre escolha 

25.5.1. Caso o Segurado prefira executar o serviço com um prestador de sua preferência 

caberá a ele um reembolso relativo aos gastos efetuados de acordo com os valores de custo de 

atendimento estabelecidos pela prestadora. Nesse caso a garantia dos serviços prestados é da 

empresa que executou o serviço, deixando a Seguradora isenta da responsabilidade do serviço 

prestado.  

25.5.2.  A Seguradora liberará o reembolso exclusivamente após o recebimento da nota fiscal 

que deverá estar em nome do segurado e deverá ser de empresa regularizada para prestação de 

serviço, além do termo de solicitação de reembolso, devidamente preenchido pelo Segurado e 

cópia simples do documento do veículo.  

 
26. ASSISTÊNCIA 24H PARA GUINCHO/REBOQUE, ESTADA EM HOTEL, TÁXI/ 

TRANSPORTE PARA CONTINUAÇÃO DA JORNADA OU RETORNO AO DOMICÍLIO SEM 

LIMITE DE QUILOMETRAGEM 

26.1. A Seguradora garante ao Segurado a prestação dos serviços de guincho/reboque sem limite 

de quilometragem, estada em hotel, táxi/ transporte para continuação da jornada ou retorno ao 

domicílio sem limite de quilometragem. 

26.2. Riscos Cobertos 

26.2.1.  Serviços 24h de guincho/reboque sem limite de quilometragem (até 5 chamadas 

por veículo segurado); 

26.2.2. Estada em hotel para os ocupantes do veículo (até 5 chamadas por veículo 

segurado); 

26.2.3. Táxi/ transporte para continuação da jornada ou retorno ao domicílio sem limite de 

quilometragem, sem limite de quilometragem (até 5 chamadas por veículo segurado). 

26.3. Serviços De Reboque/Guincho E Socorro 

26.3.1. Os serviços de reboque e socorro em virtude de pane elétrica ou mecânica, acidente 

de trânsito ou roubo/furto localizado, a Seguradora garante os gastos com assistência 24h (vinte 

e quatro horas) e sem limites quilometragem de guincho/reboque, do veículo segurado até a 

oficina mais próxima do local do evento, sempre que o reparo emergencial não puder ser 

tecnicamente executado no local de sua paralisação. 

26.3.2. O Segurado poderá usufruir do serviço de guincho/reboque por até 5 (cinco) vezes, 

por veículo segurado, durante o período de 12 (doze) meses. 

26.3.3. Poderão ainda ser oferecidos os serviços de reboque ou transporte ou reparo 

emergencial em virtude de panes no limpador do pára-brisa, no cinto de segurança e faróis, desde 
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que tais eventos, devido as condições climáticas e horário do evento, impeçam o prosseguimento 

da viagem. 

26.3.4. Quando se tratar de veículo com carga a Seguradora não será responsável pela 

carga ou sua remoção para que o reboque do veículo seja efetuado. 

26.3.5. Os serviços quando relacionados ao veículo, somente serão executados na presença 

do Segurado ou pessoa que o represente portando os documentos do veículo e suas chaves. 

26.4. EXTENSÃO DE COBERTURA PARA VEÍCULOS REBOCADOS 

26.4.1. Garantia Concedida 

26.4.1.1. A Seguradora garante ao Segurado o reembolso das quantias que for obrigado a 

pagar em decorrência de danos materiais causados exclusivamente a veículos rebocados, 

automotor de via terrestre, cadastrados na BIN (Base de Informação Nacional) do DENATRAN, 

durante a operação de reboque, desde que o acidente se verifique fora dos locais de propriedade 

do Segurado ou por ele ocupados. 

26.4.2. Riscos Cobertos 

26.4.2.1. Consideram-se cobertos os danos materiais ocasionados ao veículo rebocado 

(automotor via terrestre), de terceiros em poder do Segurado, durante a operação de reboque: 

26.4.2.2. Em virtude de prestação de serviços especializados de natureza técnico-profissional a 

que se destine o veículo segurado e não relacionados com sua locomoção; 

26.4.2.3. Durante as operações de seu carregamento e descarregamento no veículo segurado. 

26.4.3.  Riscos Excluídos 

Além das exclusões previstas nas condições do seguro de RCF-V, esta cobertura não cobre: 
26.4.3.1. Danos existentes no veículo rebocado, antes de se iniciar a operação de reboque; 

26.4.3.2. Danos ocasionados a terceiros pelo veículo segurado e/ou rebocado, pois estarão 

cobertos pela garantia de RCF-V do veículo segurado. 

26.4.4.  Franquia 

26.4.4.1. Não haverá cobrança de franquia para este serviço. 

26.5. Limite Máximo de Indenização 

26.5.1. O limite máximo de indenização será a verba contratada para cobrir os Danos 

Materiais. 

26.6. Serviços de estada em hotel 

26.6.1. Quando o veículo segurado não puder se locomover por meios próprios em 

consequência de pane elétrica ou mecânica ou danos nele ocasionados em virtude de acidente, a 

seguradora garante aos ocupantes do veículo segurado estada em hotéis desde que a reparação 

do veículo necessite de um tempo superior a 6 (seis) horas. O tempo de conserto do veículo será 

definido de acordo com as normas da oficina escolhida e notificação formal dela à Seguradora. 

26.6.2.  Havendo necessidade de estada em hotel, a Seguradora tem livre escolha do 

estabelecimento de sua preferência e garante, aos ocupantes do veículo, os gastos com a estada 

independente do valor cobrado pelo estabelecimento por pessoa. 

26.6.3. Riscos Excluídos 

26.6.3.1. Esta cobertura não cobre as despesas extras da estada como refeições, bebidas e 

todas aquelas não incluídas na diária do hotel. 

26.7. Serviços de táxi/ transporte para continuação da jornada ou retorno ao domicílio 
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26.7.1. Quando o veículo segurado não puder se locomover por meios próprios em 

consequência de pane elétrica ou mecânica ou danos nele ocasionados em virtude de acidente ou 

ainda roubo/furto a seguradora garante aos ocupantes do veículo, sem limite de quilometragem, 

retorno ao domicílio do Segurado ou transporte para continuação da viagem desde que a 

reparação do veículo necessite de um tempo superior a 6 (seis) horas. O tempo de conserto do 

veículo será definido de acordo com as normas da oficina escolhida e notificação formal dela à 

Seguradora. 

26.7.2. A Seguradora, a seu critério, colocará à disposição dos ocupantes do veículo o meio 

de transporte adequado para retorno ao domicílio do Segurado ou continuação da viagem. 

26.7.3. Caso os ocupantes optem pela continuação da viagem fica excluído o serviço de 

retorno ao domicílio do segurado. 

26.7.4. Todos os ocupantes do veículo obrigatoriamente seguirão para o mesmo destino 

(retorno ao domicílio do Segurado ou continuação da viagem). 

26.7.5. Caso a decisão seja pela continuação da viagem, não haverá custo de percurso 

adicional para o Segurado. 

26.8. EXCLUSÕES EM TODOS OS SERVIÇOS DA ASSISTÊNCIA 24H 

26.8.1. Além das exclusões de cobertura previstas nas condições acima, estão também 

excluídas da presente assistência: 

26.8.2. Os serviços contratados pelo Segurado sem prévio consentimento da Seguradora, 

exceto nos casos de força maior; 

26.8.3. Despesas correspondentes a assistências médicas, farmacêuticas e hospitalares; 

26.8.4. Gastos com aquisição de peças, despesas relativas à mão-de-obra de reparos em 

oficinas; 

26.8.5. Dispêndios com multas e taxas cobradas pelos órgãos públicos competentes; 

26.8.6. Despesas com pedágios (exceto quando o veículo estiver sendo 

rebocado/transportado pela Seguradora); 

26.8.7. Despesas com pneu, câmara de pneus, bico ou roda; 

26.8.8. Reembolso de itens que não fazem parte integrante do veículo tais como: toca-cd’s, 

bolsas, malas, cd’s, lap-top, entre outros pertinentes; 

26.9. Problemas que o veículo apresente em virtude da qualidade do combustível (pane seca); 

26.10. Mão-de-obra para troca e conserto de fechadura, ignição, travas danificadas e cópias 

adicionais das chaves. 

 
27. RESPONSABILIDADE CIVIL FACULTATIVA–VEÍCULOS (RCF–VEÍCULOS)  

27.1. Riscos Cobertos 

27.2. Com esta cobertura o Segurado terá direito ao reembolso das quantias as quais ele for 

obrigado a pagar em virtude de danos materiais e/ou danos corporais causados involuntariamente 

a terceiros, por culpa que lhe possa ser imputada e cobertos pelo seguro, em decorrência de: 

27.2.1.1. Indenizações em virtude de sentença judicial cível transitada em julgado que 

considere o segurado responsável civilmente por evento coberto pelo seguro ou de acordo 

autorizado previamente e de modo expresso pela Seguradora; 
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27.2.1.2. Por colisão a bens de terceiros. A Seguradora se obriga a indenizar o terceiro sempre 

que houver culpa involuntária do Segurado; 

27.2.1.3. Pela carga, objeto de transporte pelo veículo segurado, enquanto por ele 

transportada; 

27.2.1.4. Por atropelamento; 

27.2.1.5. Despesas efetuadas com custas judiciais do foro civil e com honorários de 

advogados, sempre que tais despesas decorram de reclamações de terceiros estejam cobertas e 

sejam indenizáveis pelo contrato de seguro. 

27.3. O segurado terá livre escolha do advogado para sua defesa, sendo facultado à Seguradora 

intervir na ação, se não for denunciada à lide. 

27.3.1. O valor do reembolso de custas e honorários advocatícios totais com o processo está 

limitado a 10% (dez por cento) do valor de cada cobertura contratada (danos materiais e/ou 

corporais e/ou morais), sendo que em nenhuma hipótese serão reembolsados valores totais 

superiores a R$ 20.000,00 (vinte mil reais). Todo e qualquer reembolso efetivado será deduzido 

dos Limites Máximos de Indenização de cada cobertura, após o recebimento da defesa 

devidamente protocolada em Juízo e a devida denunciação da Seguradora à lide, quando couber, 

bem como o contrato dos honorários e seu respectivo recibo de pagamento. 

27.3.2. O reembolso será feito diretamente ao Segurado mediante apresentação da guia 

quitada de recolhimento das custas e/ou recibo de honorários firmado por advogado, com cópia da 

petição inicial e citação que comprove os pedidos quanto aos danos materiais e/ou corporais e/ou 

morais cobertos pela apólice. 

27.4. Limite de responsabilidade 

27.4.1. O Limite Máximo de Indenização para as coberturas de Danos Materiais e de Danos 

Corporais são os valores discriminados abaixo: 

DANOS MATERIAIS A TERCEIROS: até R$ 200.000,00 (sem franquia);  
DANOS CORPORAIS A TERCEIROS: até R$ 200.000,00; 
OS ACIDENTES PESSOAIS PARA OCUPANTES – APO – TERÃO A SEGUINTES 
COBERTURAS: 
a) INVALIDEZ PERMANENTE (TOTAL OU PARCIAL): até R$ 10.000,00; 
b) MORTE ACIDENTAL: até R$ 10.000,00; 
c) DESPESAS MÉDICO-HOSPITALARES - DMH: até R$ 10.000,00 

27.4.2.  A garantia de Danos Corporais somente responderá, em cada reclamação, pela parte 

da indenização que exceder os limites vigentes na data do sinistro para as coberturas do Seguro 

Obrigatório de Danos Pessoais Causados por Veículos Automotores de Via Terrestre (DPVAT), 

previstas no art. 2° da Lei n° 6.194 de 19/12/74. 

27.4.3. É vedada a doação, transferência ou cessão a terceiros, de quaisquer verbas 

contratadas pelo Segurado, da cobertura de Responsabilidade Civil Facultativa Veículos (RCF-V), 

para atendimento de sinistro. 

27.4.4. Quando pela soma das indenizações ou pelo pagamento de uma única indenização, 

for atingido ou ultrapassado o limite máximo de indenização contratado acima a cobertura ficará 

automaticamente cancelada. 

27.5. ACIDENTES PESSOAIS COM OCUPANTES DO VEÍCULO SEGURADO 

27.5.1. Riscos cobertos 
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27.5.1.1. A cobertura de acidentes pessoais para ocupantes do veículo garante à vítima 

(ocupante do veículo segurado) ou a seu(s) beneficiário(s) o pagamento de indenização, até o 

limite do capital segurado contratado e estipulado acima, caso ocorra um acidente de trânsito 

envolvendo o veículo segurado e seja um evento coberto pela(s) cobertura(s) contratada(s) de 

Acidentes Pessoais para Ocupantes: 

27.5.2. Coberturas 

27.5.2.1. Morte acidental 

27.5.2.1.1. Garante o pagamento do capital segurado contratado, ao(s) beneficiário(s) legal(is) do 

ocupante do veículo segurado, em caso de seu falecimento durante a vigência da apólice de 

seguro, em decorrência direta e exclusiva de acidente de trânsito envolvendo o veículo segurado. 

27.5.2.1.2. Os critérios para definição do(s) beneficiário(s) serão aqueles previstos nos artigos 

791, 792 e 793 do Código Civil Brasileiro e artigo 226 da Constituição Federal do Brasil. 

27.5.2.2. Invalidez permanente (total ou parcial) 

27.5.2.2.1. Garante o pagamento, até o limite do capital segurado contratado, à vítima 

(passageiro do veículo segurado), caso ela venha a ficar total ou parcialmente inválida, em caráter 

permanente, em decorrência direta e exclusiva de acidente de trânsito envolvendo o veículo 

segurado, durante a vigência da apólice de seguro. 

27.5.2.2.2. A Invalidez Permanente deve ser comprovada por meio de declaração médica. A 

aposentadoria por invalidez concedida por instituições oficiais de previdência, ou assemelhadas, 

não caracteriza por si só o estado de invalidez permanente. 

27.5.2.3. Invalidez permanente total por acidente 

27.5.2.3.1. Para efeito deste seguro entende-se como “Invalidez Permanente Total” os acidentes 

que resultem em: 

a. Perda total da visão de ambos os olhos; 

b. Perda total do uso de ambos os braços; 

c. Perda total do uso de ambas as pernas; 

d. Perda total do uso de ambas as mãos; 

e. Perda total do uso de um braço e uma perna; 

f. Perda total do uso de uma das mãos e um dos pés; 

g. Perda total do uso de ambos os pés; 

h. Alienação mental total e incurável; 

i. Nefrectomia bilateral. 

27.5.2.3.2. No caso de divergências sobre a causa, natureza ou extensão de lesões, bem como a 

avaliação da incapacidade relacionada ao Segurado, a sociedade seguradora deverá propor ao 

Segurado, por meio de correspondência escrita, dentro do prazo de 15 (quinze) dias, a contar da 

data da contestação, a constituição de junta médica. A junta médica será constituída por 03 (três) 

membros, sendo um nomeado pela sociedade seguradora, outro pelo Segurado e um terceiro, 

desempatador, escolhido pelos dois nomeados. Cada uma das partes pagará os honorários do 

médico que tiver designado; os do terceiro serão pagos, em partes iguais, pelo Segurado e pela 

sociedade seguradora. O prazo para constituição da junta médica será de, no máximo, 15 (quinze) 

dias a contar da data da indicação do membro nomeado pelo Segurado. 

27.5.2.4. Invalidez permanente parcial por acidente 
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27.5.2.4.1. Quando do mesmo acidente resultar invalidez de mais de um membro ou órgão, a 

indenização será calculada somando-se as respectivas percentagens previstas na Tabela de 

Indenização em caso de Invalidez Permanente, cujo total não excederá a 100% (cem por cento). 

Da mesma forma, havendo duas ou mais lesões em um mesmo membro ou órgão, a soma das 

percentagens correspondentes não excederá a indenização prevista para a sua indenização 

integral. 

27.5.2.4.2. A perda ou redução maior da função de um membro ou órgão já defeituoso antes do 

acidente não dará direito a reclamações, salvo quando declarada tal perda ou redução previamente 

na proposta de adesão. Para efeito de indenização, a perda ou maior redução funcional de um 

membro ou órgão já defeituoso antes do acidente deverá ser deduzida do grau de invalidez 

definitiva preexistente. 

27.5.2.4.3. Em todos os casos de invalidez parcial não especificados na Tabela de Indenização 

em caso de Invalidez Permanente por Acidente, transcrita abaixo, a indenização será estabelecida 

com base na diminuição permanente da capacidade física do segurado, independentemente de 

sua profissão. 

27.5.2.4.4. Quaisquer divergências sobre a causa, natureza ou extensão das lesões, bem como 

as avaliações da incapacidade relacionadas ao Segurado, a Seguradora deverá propor ao 

Segurado, por meio de correspondência escrita, dentro do prazo de 15 (quinze) dias, a contar da 

data da contestação, a constituição de junta médica. 

27.5.2.4.5. A junta médica será constituída por 3 (três) membros, sendo um nomeado pela 

seguradora, outro pelo segurado e um terceiro, desempatador, escolhido pelos 2 (dois) nomeados. 

Cada uma das partes pagará os honorários do médico designado e os do terceiro serão pagos, em 

partes iguais, pelo segurado e pela seguradora. 

27.5.2.4.6. O prazo para constituição da junta médica será de, no máximo, 15 (quinze) dias a 

contar da data da indicação do membro nomeado pelo Segurado. 

27.5.2.4.7. As coberturas por morte e invalidez permanente total ou parcial não se acumularão. 

Se, depois de paga uma indenização por invalidez permanente por acidente, verificar-se a morte do 

segurado em consequência do mesmo acidente, da indenização por morte será deduzida a 

importância já paga por invalidez permanente. 

27.5.2.5. Despesas médico-hospitalares 

27.5.2.5.1. Garante o reembolso à vítima (passageiro do veículo segurado), até o limite do capital 

segurado contratado, no caso de acidente de trânsito envolvendo o veículo segurado; de despesas 

médicas, hospitalares e odontológicas por ela efetuadas para seu tratamento sob orientação 

médica, iniciado nos 30 (trinta) primeiros dias contados da data do acidente. 

27.5.2.5.2. Cabe ao segurado a livre escolha dos prestadores de serviços médicos, hospitalares 

e odontológicos, desde que legalmente habilitados. 

27.5.2.5.3. A comprovação das despesas médicas, hospitalares e odontológicas deverá ser feita 

mediante a apresentação dos comprovantes originais das despesas e dos relatórios do médico-

assistente. 

27.5.2.5.4. Riscos não cobertos 
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27.5.2.5.4.1. Estarão excluídos da cobertura de Morte, Invalidez Permanente Total ou Parcial e 

Despesas Médico-Hospitalares os eventos ocorridos em consequência de acidente de trânsito com 

o veículo mencionado na apólice: 

a. quaisquer doenças (inclusive as profissionais), quaisquer que sejam as suas causas, ainda que 

provocadas, desencadeadas ou agravadas, direta ou indiretamente, pelo acidente, ressalvadas as 

infecções, estados septicêmicos e embolias, resultantes de ferimento visível; 

b. acidentes médicos; 

c. tratamento de exame clínico, cirúrgico ou medicamentoso não exigido diretamente pelo 

acidente; 

d. as intercorrências ou complicações consequentes da realização de exames, tratamentos clínicos 

ou cirúrgicos quando não decorrentes de acidente coberto; 

e. os envenenamentos, ainda que acidentais, por absorção de substâncias tóxicas ou 

entorpecentes; 

f. quaisquer perturbações mentais, nervosas e emocionais, salvo a alienação mental total e 

incurável, decorrente de acidente coberto; 

g. ato reconhecidamente perigoso, ressalvado o disposto no artigo 799 do Código Civil vigente, 

que não seja motivado por necessidade justificada; 

h. danos causados por atos ilícitos dolosos praticados pelo Segurado, pelo beneficiário ou pelo 

representante legal de um ou de outro, conforme previsto no Código Civil vigente; 

i. as perturbações e intoxicações alimentares de qualquer espécie, bem como as intoxicações 

decorrentes da ação de produtos químicos, drogas ou medicamentos, salvo quando prescritos por 

médico, em decorrência de acidente coberto; 

j. o suicídio ou tentativa de suicídio, voluntário e premeditado nos primeiros 2 (dois) anos de 

vigência inicial do contrato; 

k. estados de convalescença (após a alta médica); 

l. despesas de acompanhantes; 

m. aparelhos que se refiram a órteses de qualquer natureza e a próteses de caráter permanente, 

salvo as próteses ou órteses implantadas pela primeira vez; 

n. a perda de dentes e os danos estéticos; 

o. quaisquer acidentes que ocorrerem aos passageiros do veículo se este estiver com lotação 

excedente à admitida nestas Condições Gerais, ressalvados os casos de força maior. Em caso de 

acidente ocorrido durante viagem em que se verifique excesso de lotação, resultante de força 

maior, a indenização que seria devida a cada um dos passageiros acidentado será reduzida na 

proporção da lotação segurada para a que existia no veículo na ocasião do acidente; 

p. Danos Morais e Estéticos; 

q. Lucros Cessantes resultantes da paralisação, temporária ou definitiva, das atividades 

profissionais do Segurado ou ocupante do veículo segurado que estiveram em tratamento médico–

hospitalar ou que tiverem constatada sua invalidez permanente total ou parcial, mesmo quando em 

consequência de qualquer risco coberto pela apólice; 

r. quaisquer acidentes que ocorrerem ao(s) ocupante(s) do veículo se este for posto em 

movimento ou dirigido por motorista que não possua habilitação legal e apropriada para 

conduzi-lo, ressalvados os casos de força maior; 
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s. qualquer tipo de doença ou as lesões físicas preexistentes à ocorrência do acidente de trânsito. 

27.5.2.6. Condição de ocupante do veículo: 

a. Entende-se por “ocupante” a(s) pessoa(s) que, no momento do acidente, se encontre(m) no 

interior do veículo segurado, na qualidade de condutor ou passageiro(s); 

b. O número de passageiros do veículo está limitado à lotação oficial do veículo, acrescida de 40% 

(quarenta por cento); 

c. Sempre que estiverem no veículo passageiros em número superior à lotação oficial e até o 

número máximo de passageiros admitido, o Limite Máximo de Indenização atribuído a cada 

passageiro será rateado entre o valor total segurado e o número de passageiros; 

d. Valor total segurado é a soma dos Limites Máximos de Indenização de cada passageiro 

estipulado na apólice; 

e. A Seguradora está isenta de indenização superior às previstas neste Termo de Referência 

Específicas de APO, ficando o Segurado como único responsável pelas diferenças que venha a 

pagar, amigavelmente ou cumprindo sentença judicial, aos ocupantes acidentados ou aos seus 

beneficiários; 

f. A cobertura do seguro começa no momento do ingresso do ocupante no veículo e termina no 

momento de sua saída dele; 

g. Considera-se garantido pela cobertura de APO, o acidente de trânsito com o veículo segurado e 

relacionado à sua locomoção, causador de lesão física que, por si só, e independentemente de 

toda e qualquer outra causa, tenha como consequência direta à morte ou invalidez permanente, 

total ou parcial do ocupante do veículo ou torne necessário seu tratamento médico. 

27.5.2.7. Liquidação do sinistro 

27.5.2.7.1. A ocorrência do sinistro será comprovada mediante a apresentação dos seguintes 

documentos: 

27.5.2.7.2. Em caso de Morte Acidental: 

a. comunicado de sinistro com informações médicas (preenchidos todos os itens); 

b. Certidão de Óbito (original ou cópia autenticada); 

c. cópia do RG e CPF do segurado; 

d. cópia do RG e CPF do beneficiário; 

e. Certidão de casamento (atualizada no caso de sinistro do cônjuge); 

f. Boletim de Ocorrência Policial; 

g. Laudo Necroscópico do IML. 

27.5.2.8. Em caso de Invalidez Permanente Total ou Parcial por Acidente: 

a. comunicado de sinistro com informações médicas (preenchidos todos os itens); 

b. exame de corpo delito, quando indicado; 

c. cópia do RG e CPF da vítima; 

d. relatório médico contendo as sequelas definitivas, discriminadas em grau porcentual. 

27.5.2.8.1. O pagamento das indenizações devidas por força do presente seguro dar-se-á da 

seguinte forma: 

27.5.2.8.1.1. Morte: 50% (cinquenta por cento) ao cônjuge sobrevivente e 50% (cinquenta por 

cento) aos herdeiros legais.  

27.5.2.8.1.2. Inexistindo sociedade conjugal, aos herdeiros legais em partes iguais. 
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27.5.2.8.1.3. Quando ocorrer a morte de passageiros com idade inferior a 14 (quatorze) anos a 

cobertura do seguro se limita a despesas efetuadas com funeral, que devem ser comprovadas 

mediante apresentação de contas originais especificadas. Estas contas podem ser substituídas, a 

critério da Seguradora, por outros comprovantes hábeis. Incluem-se entre as despesas com funeral 

as havidas com o traslado do corpo, não estando cobertos, porém, as despesas com aquisição de 

terrenos, jazigos ou carneiras. 

27.5.2.9. Invalidez Permanente: 

27.5.2.9.1. Invalidez Permanente Total: desde que esteja terminado o tratamento e seja 

definitivo o caráter de invalidez, a Seguradora pagará à vítima a indenização de acordo com a 

Tabela de Indenização abaixo em Caso de Invalidez Permanente. Entende-se por invalidez 

permanente a perda ou impotência funcional definitiva, total ou parcial, de um membro ou órgão. 

27.5.2.9.2. Invalidez Permanente Parcial: não ficando abolidas por completo as funções do 

membro ou órgão lesado, a indenização por perda parcial será calculada através da aplicação da 

percentagem baseada no grau de redução funcional apresentado prevista sobre o capital para a 

invalidez total na Tabela de Indenização em caso de Invalidez Permanente. Na falta de indicação 

da percentagem de redução e, sendo informado apenas o grau dessa redução (máximo, médio ou 

mínimo), a indenização será calculada, respectivamente, com base nos índices 75% (setenta e 

cinco por cento), 50% (cinquenta por cento) e 25% (vinte e cinco por cento). 

27.5.2.9.3. O pagamento de qualquer indenização por invalidez permanente em virtude de 

acidente de trânsito envolvendo o veículo segurado, seja total ou parcial, estará condicionado à 

constatação da invalidez permanente, ou seja, após conclusão do tratamento do segurado (ou 

esgotados os recursos terapêuticos para recuperação) e verificada a existência de invalidez 

permanente avaliada quando da alta médica definitiva, com o(s) grau(s) e tipo(s) de invalidez 

definitivamente caracterizado(s) e mediante diagnóstico médico final a ser apresentado pelo 

ocupante do veículo segurado. 

27.5.2.9.4. Caso o Segurado, amigavelmente ou cumprindo sentença judicial, indenizar 

passageiros acidentados em importâncias superiores às estabelecidas na apólice, a Seguradora 

responderá somente até os Limites Máximos de Indenização fixados na apólice, observadas as 

disposições contidas neste Termo de Referência, ficando a diferença sob exclusiva 

responsabilidade do Segurado. 

27.5.2.9.5. O ocupante segurado deverá seguir as prescrições médicas e manter a Seguradora 

informada da evolução de suas lesões. A Seguradora poderá submeter o ocupante segurado a 

exames por médicos por ela designados. 

27.5.2.9.6. A Seguradora não responderá por agravação de lesões quando, por culpa da vítima, 

não se tenham observado as prescrições médicas. 

27.5.2.9.7. No caso de menores de idade, a indenização por Invalidez Permanente será paga 

conforme a seguir: 

a. pessoas com idade inferior a 16 (dezesseis) anos a indenização será paga em nome do menor; 

b. pessoas com idade entre 16 (dezesseis) e 18 (dezoito) anos a indenização será a paga ao 

menor devidamente assistido por seu pai, ou a mãe, desde que estes tenham o direito ao poder 

familiar, ou, finalmente, por seu tutor. 
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27.5.2.9.8. Após o pagamento da indenização por invalidez permanente total ou parcial por 

acidente, o capital segurado relativo a esta cobertura será automaticamente reintegrado. 

27.5.2.10. TABELA PARA CÁLCULO DA INDENIZAÇÃO EM CASO DE INVALIDEZ 

PERMANENTE 
 

Invalidez 

Discriminação 

Valor a ser 

indenizado 

Permanente   

   

 Perda total da visão de ambos os olhos R$ 10.000,00 

   

 Perda total do uso de ambos os membros superiores R$ 10.000,00 

   

 Perda total do uso de ambos os membros inferiores R$ 10.000,00 

   

TOTAL 

Perda total do uso de ambas as mãos R$ 10.000,00 

  

Perda total do uso de um membro superior e um membro 

inferior R$ 10.000,00  

   

 Perda total do uso de uma das mãos e de um dos pés R$ 10.000,00 

   

 Perda total do uso de ambos os pés R$ 10.000,00 

   

 Alienação mental total e incurável R$ 10.000,00 

   

 Perda total da visão de um olho R$ 3.000,00 
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Perda total da visão de um olho, quando o 
Segurado já não tiver a outra vista R$ 7.000,00 

   

 Surdez total incurável de ambos os ouvidos  

  R$ 4.000,00 

DIVERSAS 

Surdez total incurável de um dos ouvidos R$ 2.000,00 

  

Mudez incurável 
R$ 5.000,00  

   

 Fratura não consolidada no maxilar inferior R$ 2.000,00 

   

 Imobilidade do segmento cervical da coluna vertebral R$ 2.000,00 

   

 

Imobilidade do segmento toraco-lombo-sacro da coluna 

vertebral R$ 2.500,00 

   

 Perda total de uso de um dos membros superiores R$ 7.000,00 

   

 Perda total de uso de uma das mãos R$ 6.000,00 

   

 Fratura não consolidada de um dos úmeros R$ 5.000,00 

   

 Fratura não consolidada de um dos segmentos radioulnais R$ 3.000,00 

   

 Anquilose total de um dos ombros R$ 2.500,00 
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 Anquilose total de um dos cotovelos R$ 2.500,00 

   

MEMBROS Anquilose total de um dos punhos R$ 2.000,00 

      

SUPERIORES 

  

Perda total do uso de um dos polegares, inclusive o 

metacarpiano R$ 2.500,00 

   

 

Perda total do uso de um dos polegares, exclusive o 

metacarpiano 1.800,00 

   

 Perda total do uso da falange distal do polegar R$ 900,00 

   

 Perda total de um dos dedos indicadores R$ 1.500,00 

   

 

Perda total do uso de um dos dedos mínimos ou um dos dedos 

médios R$ 1.200,00 

   

 Perda total do uso de um dos dedos anulares R$ 900,00 

   

 

Perda total do uso de qualquer falange, 
excluídas as do polegar: indenização equivalente  

 
a um terço do valor do respectivo dedo 

1/3 do valor do 
respectivo dedo 

   

 
 
 

Invalidez 

Discriminação 

Valor a ser 

indenizado 

Permanente 

Valor a ser 

indenizado 
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 Perda total de um dos membros inferiores R$ 7.000,00 

   

 Perda total do uso de um dos pés R$ 5.000,00 

   

 Fratura não consolidada de um fêmur R$ 5.000,00 

   

 

Fratura não consolidada de um dos segmentos 
tibioperoneiros R$ 2.500,00 

   

 Fratura não consolidada da rótula R$ 2.000,00 

   

 Fratura não consolidada de um pé R$ 2.000,00 

   

 Anquilose total de um dos joelhos R$ 2.000,00 

   

 Anquilose total de um dos tornozelos R$ 2.000,00 

   

MEMBROS 

Anquilose total de um quadril R$ 2.000,00 

  

     INFERIORES 

Perda parcial de um dos pés (perda de 
todos os dedos e de uma parte do mesmo pé) R$ 2.500,00 

   

 Amputação do primeiro dedo–polegar R$ 1.000,00 

   

 Amputação de qualquer outro dedo R$ 300,00 

   

 

Perda total do uso de uma falange do primeiro dedo, 
indenização equivalente à metade,  
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e dos demais dedos, equivalente a  
um terço do respectivo dedo. 

Valor conforme  
indicado no item 

   

 Encurtamento de um dos membros inferiores: 

R$ 1.500,00  

de cinco centímetros ou mais  

R$ 1.000,00  

de quatro centímetros  

R$ 600,00  

de três centímetros a  

R$ 150,00  menos de três centímetros 

 
27.5.2.11. Despesas Médico-Hospitalares 

27.5.2.11.1. O reembolso desta garantia somente responderá, em cada reclamação, pela parte da 

indenização que exceder os limites vigentes, na data do sinistro, para as coberturas do seguro 

obrigatório de “Danos Pessoais Causados Por Veículos Automotores de Vias Terrestres – DPVAT” 

e será válido quando as despesas médicas forem consequência de tratamento em virtude de 

acidente com o veículo segurado. 

27.5.2.11.2. No caso de despesas médico-hospitalares efetuadas pelo passageiro para seu 

tratamento, sob orientação médica, iniciado nos trinta primeiros dias contados da data do acidente, 

a Seguradora reembolsará as despesas médicas e dentárias, cobertas pelo seguro, bem como 

diárias hospitalares incorridas, a critério médico, necessárias para o restabelecimento da vítima, 

observados os critérios dos subitens a seguir: 

a) Cabe ao passageiro a livre escolha dos prestadores de serviços médico-hospitalares e 

odontológicos, desde que legalmente habilitados; 

b) A comprovação das despesas médico hospitalares deverá ser feita mediante a apresentação 

dos comprovantes originais das despesas e do(s) relatório(s) do(s) médico(s) assistente(s). 

27.5.2.11.3. Havendo despesas médico-hospitalares efetuadas no exterior, excluindo-se as com 

acompanhantes, passagens e estado de convalescença, as mesmas serão ressarcidas com base 

no câmbio oficial de venda da data do efetivo pagamento realizado pelo passageiro, respeitando-se 

os Limites Máximos de Indenização estabelecidos na apólice, atualizados monetariamente pela 

Seguradora, quando da liquidação do sinistro; 

27.5.2.11.4. Desde que preservada a livre escolha, pode a Seguradora estabelecer acordos ou 

convênios com prestadores de serviços médico-hospitalares e odontológicos para facilitar a 

prestação de assistência ao passageiro. 

27.5.2.11.5. As indenizações por despesas médico-hospitalares são cumulativas com qualquer 

outra garantia do presente seguro. 
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27.5.2.11.6. O passageiro ou Beneficiário, para recebimento da indenização, deverá provar 

satisfatoriamente a ocorrência do acidente, bem como todas as circunstâncias com ele 

relacionadas, facultando à Seguradora quaisquer medidas tendentes à elucidação do sinistro. 

27.5.2.11.7. As despesas efetuadas com a comprovação do sinistro e documentos de habilitação 

correrão por conta da vítima ou de seus beneficiários, salvo se diretamente realizadas pela 

Seguradora. 

27.5.2.11.8. Na hipótese de ausência de indicação dos beneficiários, o valor do capital segurado 

será pago em conformidade com a legislação sucessória vigente. 

 
28. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA 

28.1. São obrigações da Contratante/segurado: 

28.1.1. receber o objeto no prazo e condições estabelecidas neste instrumento; 

28.1.2. verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos serviços recebidos 

para fins de aceitação e recebimento definitivo; 

28.1.3. acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de 

comissão/servidor especialmente designado; 

28.1.4. efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do 

objeto, no prazo e forma estabelecidos neste instrumento; 

28.1.5. Manter o veículo segurado em bom estado de conservação e segurança; 

28.1.6. Comunicar imediatamente a Seguradora a transferência do veículo de sua posse ou 

propriedade; 

28.1.7. Apresentar o veículo para vistoria quando a Seguradora julgar necessário; 

28.1.8. Comunicar a Seguradora qualquer alteração nas características do veículo ou 

relativas ao seu uso ou à região de sua circulação habitual. 

28.1.9. Tomar o mais depressa possível todas as providências a seu alcance para proteger o 

veículo segurado, para que não se produzam maiores danos ou desaparecimento do bem 

segurado ou de parte dele; 

28.1.10. Dar imediato aviso às autoridades policiais em caso de desaparecimento, roubo ou 

furto, total ou parcial do veículo segurado; 

28.1.11. Dar imediato aviso a Seguradora por meio da Central 24 Horas de Relacionamento, 

informando detalhadamente o ocorrido com o veículo (local exato, hora, dia, circunstâncias do 

acidente, nome, endereço e o número de habilitação do condutor no momento do evento, nome e 

endereço de testemunhas), providências de ordem policial que tenham sido tomadas e tudo mais 

que possa contribuir para esclarecimento a respeito da ocorrência; 

28.1.12. Avisar à Seguradora quando do recebimento de intimação ou citação judicial que 

receba relacionada com o sinistro, observados os prazos estabelecidos pela justiça; 

28.1.13. Dar aviso às autoridades policiais, em caso de acidentes com vítimas, passageiros e 

terceiros não transportados, devendo o Segurado ou seu representante legal registrar a ocorrência 

no local, Delegacia mais próxima ou na Patrulha Rodoviária quando o acidente ocorrer em 

estradas; 

28.1.14. Providenciar toda a documentação necessária para a liquidação do sinistro para 

agilizar sua liquidação; 
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28.1.15. Em caso de sinistro de RCF-V e APO comunicar a Seguradora qualquer fato que 

possa sobrevir responsabilidade civil nos termos do contrato; qualquer reclamação, citação ou 

intimação, carta ou documento que receber e que se relacione com o acidente/sinistro coberto pela 

apólice de seguro, obter antecipadamente da Seguradora sua autorização, para realizar todo e 

qualquer acordo judicial ou extrajudicial por danos involuntários, corporais e/ou materiais causados 

a terceiros durante a vigência da apólice e que estejam cobertos pelo seguro; 

28.1.16. Cumprir os critérios descritos nas condições de cada cobertura por ele contratada; 

28.1.17. Em caso de acidente causado por terceiros, obter quando possível, o nome, 

endereço, telefone e placa do veículo do causador do sinistro, bem como o nome, endereço e 

telefone de testemunhas e, nos casos em que o(s) terceiro(s) envolvido(s) tenha(m) seguro, 

informar o nome da seguradora e número da apólice. 

28.1.18. Comunicar a Seguradora imediatamente e por escrito quaisquer alterações efetuadas 

no veículo ou no seu uso, na região de sua circulação e em dados cadastrais. 

28.2. Obrigações da Contratada/Seguradora 

28.2.1. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes neste instrumento, no 

Edital de Licitação e na sua proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as 

despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto; 

28.2.2. manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

28.2.3. Comunicar ao Município de Ibertioga, por escrito, qualquer anormalidade de caráter 

urgente e prestar os esclarecimentos necessários; 

28.2.4. A Contratada se obriga a manter sempre atualizados os seus dados cadastrais, 

alteração da constituição social ou do estatuto, conforme o caso, principalmente em caso de 

modificação de endereço, sob pena de infração contratual; 

28.2.5. Arcar com os compromissos assumidos na apólice e na proposta ofertada na 

licitação. 

28.2.6. Registrar a apólice na SUSEP. 

28.2.7. Confeccionar a apólice em estrita conformidade com as condições e exigências 

determinadas no edital de licitação. Sem incluir condições divergentes as regras contratadas.  

28.2.8. Manter todas as condições contratadas, bem como os valores das franquias, 

coberturas e prêmios em caso de renovação da apólice.  

28.2.9. Informar o Bônus do Segurado em caso de renovação da apólice.  

28.3. Direitos do Contratante/Segurado 

28.3.1. Receber a indenização quando ocorrer algum sinistro que esteja coberto pela apólice. 

As indenizações integrais devem ser pagas em até 30 dias; 

28.3.2. Fazer o reparo do veículo com peças originais e novas. 

28.3.3. Escolher a oficina que realizará o reparo do veículo, sendo que ela pode ou não ser 

credenciada junto a seguradora; 

28.3.4. Ser informado pela seguradora caso haja recusa do seguro em até 15 dias. Caso isso 

ocorra, o segurado ainda poderá contar com a cobertura por mais 2 dias úteis; 

28.3.5. Receber toda a documentação referente ao seguro como a apólice do seguro. 

28.4. Direitos da Contratada/Seguradora 
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28.4.1. Receber pelos serviços prestados no prazo estipulado neste instrumento; 

28.4.2. Receber todas as informações pertinentes aos veículos licitados.  

 
29. DA SUBCONTRATAÇÃO 

29.1. Não será admitida a subcontratação do objeto licitatório. 

 
30. DO CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO 

30.1. Nos termos do art. 67 Lei nº 8.666, de 1993, será designado representante da secretaria 

requisitante para acompanhar e fiscalizar os serviços de seguro, anotando em registro próprio 

todas as ocorrências relacionadas com a execução e determinando o que for necessário à 

regularização de falhas ou problemas observados, além de verificar se os serviços estão de acordo 

com as exigências licitadas, bem como se estão em perfeitas condições de uso. 

30.2. O representante da Administração indicará na anotação o dia, mês e o ano, bem como o 

nome dos funcionários eventualmente envolvidos e encaminhará os apontamentos à autoridade 

competente para as providências cabíveis (quando necessário). 

30.3. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da 

Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de 

imperfeições técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em 

corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 

70 da Lei nº 8.666, de 1993. 

 
31. DO PAGAMENTO 

31.1. O pagamento será realizado no prazo máximo de até 5 (cinco) dias úteis, contados a partir 

do recebimento da Nota Fiscal ou Fatura, devidamente aprovada, através de ordem bancária, para 

crédito em banco, agência e conta corrente indicados pelo contratado. 

31.2. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura no momento em que o órgão 

contratante atestar a execução do objeto do contrato. 

31.3. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da 

regularidade fiscal.  

31.4. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à 

contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo, 

obrigação financeira pendente, decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento 

ficará sobrestado até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o 

prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não 

acarretando qualquer ônus para a Contratante. 

31.5. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária 

para pagamento. 

31.6. Antes de cada pagamento à contratada, será realizada consulta para verificar a manutenção 

das condições de habilitação exigidas no edital.  

31.7. Constatando-se, a situação de irregularidade da contratada, será providenciada sua 

notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no 

mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a 

critério da contratante. 
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31.8. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a contratante 

deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à 

inadimplência da contratada, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para 

que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus 

créditos.   

31.9. Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão 

contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada à contratada a ampla 

defesa.  

31.10. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até 

que se decida pela rescisão do contrato, caso a contratada não regularize sua situação.   

31.11. Será rescindida o contrato em execução com a contratada inadimplente, salvo por motivo de 

economicidade ou outro de interesse público de alta relevância, devidamente justificado, em 

qualquer caso, pela máxima autoridade da contratante. 

31.12. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 

Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e 

contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à 

apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento 

tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

 
32. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

32.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 10.520, de 2002, o 

licitante/adjudicatário que:  

32.1.1. não assinar o contrato ou não aceitar/retirar o instrumento equivalente, quando 

convocado dentro do prazo de validade da proposta; 

32.1.2. apresentar documentação falsa; 

32.1.3. deixar de entregar os documentos exigidos no certame; 

32.1.4. ensejar o retardamento da execução do objeto; 

32.1.5. não mantiver a proposta; 

32.1.6. cometer fraude fiscal; 

32.1.7. comportar-se de modo inidôneo; 

32.2. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às condições 

de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os licitantes, em 

qualquer momento da licitação, mesmo após o encerramento da fase de lances. 

32.3. O licitante/adjudicatário que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens 

anteriores ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções:  

32.3.1. Advertência por faltas leves, assim entendidas como aquelas que não acarretarem 

prejuízos significativos ao objeto da contratação; 

32.3.2. Multa moratória de 2% (dois por cento) por dia de atraso injustificado, sobre o valor da 

parcela inadimplida, tolerável até o limite de 05 (cinco) dias corridos. Caso a contratada/detentora, 

no decorrer deste prazo, não cumprir os prazos de emissão da apólice e ou outro documento 

referente ao seguro, sem justificativa aceita pela Administração, o Município poderá rescindir o 

contrato ou contrato, aplicando as demais penalidades e sanções cabíveis.  
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32.3.3. multa compensatória de 30% (trinta por cento) sobre o valor total do contrato ou do 

contrato, no caso de inexecução total do objeto; 

32.3.4. em caso de inexecução parcial, a multa compensatória, no mesmo percentual do 

subitem acima, será aplicada de forma proporcional à obrigação inadimplida; 

32.3.5. suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade 

administrativa pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo de até 

dois anos;  

32.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 

perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante 

a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a Contratada 

ressarcir a Contratante pelos prejuízos causados; 

32.5. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções. 

32.6. Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela conduta do 

licitante, a Administração Municipal poderá cobrar o valor remanescente judicialmente, conforme 

artigo 419 do Código Civil. 

32.7. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo 

que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao licitante/adjudicatário, observando-se o 

procedimento previsto na Lei nº 8.666, de 1993, e subsidiariamente na Lei nº 9.784, de 1999. 

A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da 

conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, 

observado o princípio da proporcionalidade. 

 

Município de Ibertioga, 14 de agosto de 2023. 

 

 

 

Fabia Emerenciana Da Silva  

Pregoeira 
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PROCESSO LICITATÓRIO N° 94/2023 

 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 041/2023 

 

ANEXO II - MINUTA  

 

CONTRATO Nº. _____/2023 

 

 

CONTRATO QUE FAZEM ENTRE SI O MUNICÍPIO DE 

IBERTIOGA E A EMPRESA 

_____________________________, NOS TERMOS DAS 

CLÁUSULAS E CONDIÇÕES A SEGUIR FIXADAS: 

 

O MUNICÍPIO DE IBERTIOGA, ESTADO DE MINAS GERAIS, pessoa jurídica de direito público 

interno inscrita no CNPJ sob o nº. 18.094.839/0001-00, com sede na Rua Evaristo de Carvalho, nº 

56, Centro, na cidade de Ibertioga-MG, neste ato representado Sr. ____________, portador do 

CPF: _______________ e C.I. ______________ - Expedida por ____, residente e domiciliado na 

________________, na cidade de __________, doravante denominada CONTRATANTE, e o(a) 

.............................. inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº ............................, sediado(a) na 

..................................., em ............................. doravante designada CONTRATADA, neste ato 

representada pelo(a) Sr.(a) ....................., portador(a) da Carteira de Identidade nº ................., 

expedida pela (o) .................., e CPF nº ........................., tendo em vista o que consta no 

PROCESSO LICITATÓRIO N° 094/2023 e em observância às disposições da Lei nº 8.666, de 21 

de junho de 1993, da Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002 e na Lei nº 8.078, de 1990 - Código de 

Defesa do Consumidor, de 17 de julho de 2002, do Decreto Municipal nº 1.765 de 30 de março de 

2021, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do Pregão Eletrônico nº 

041/2023, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas. 

 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO 

1.1. O objeto do presente Termo de Contrato é a contratação de seguradora para prestação de 

serviços de seguros veicular, conforme especificações e quantitativos estabelecidos no Termo de 

Referência, anexo do Edital. 

1.2. Este Termo de Contrato vincula-se ao Edital do Pregão, identificado no preâmbulo e à 

proposta vencedora, independentemente de transcrição. 

 

2. CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA 

2.1. O prazo de vigência deste Termo de Contrato é 12 (doze) meses, com início na data de 

____/____/______ e encerramento em ____/____/______, prorrogável na forma do art. 57, §1º, da 

Lei nº 8.666, de 1993. 
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3. CLÁUSULA TERCEIRA – PREÇO E RESUMO DAS COBERTURAS/INDENIZAÇÕES 

3.1. O valor global estimado do presente Termo de Contrato é de R$ ............ (...............), conforme 
relação dos veículos, serviços e valores abaixo: 

Item ESPECIFICAÇÃO 
Valor do 
prêmio 

   

3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da 

execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, 

previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, entre outras despesas 

pertinentes e necessárias ao cumprimento integral do objeto da contratação. 

 

4. CLÁUSULA QUARTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

4.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária 

própria, prevista no orçamento do Município, para o exercício de 2023, na classificação abaixo: 

3.3.90.39.00.2.04.01.10.122.0009.2.0014 – FONTE 1500 – MANUTENÇÃO DO TRANSPORTE 

SANITÁRIO; 

3.3.90.39.00.2.09.00.15.122.0002.2.0066 – FONTE 1500 – SECRETARIA MUNICIPAL DE 

OBRAS; 

3.3.90.39.00.2.11.00.26.782.0013.2.0072 – FONTE 1500 – CONSERVAÇÃO DAS ESTRADAS DE 

RODAGEM. 

 

5. CLÁUSULA QUINTA – PAGAMENTO 

5.1. O pagamento será realizado no prazo máximo de até 5 (cinco) dias úteis, contados a partir do 

recebimento da Nota Fiscal ou Fatura, devidamente aprovada, através de ordem bancária, para 

crédito em banco, agência e conta corrente indicados pelo contratado. 

Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura no momento em que o órgão 

contratante atestar a execução do objeto do contrato. 

5.2. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da 

regularidade fiscal.  

5.3. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à contratação, 

ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo, obrigação 

financeira pendente, decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento ficará 

sobrestado até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo 

para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não acarretando 

qualquer ônus para a Contratante. 

Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para 

pagamento. 

5.4. Antes de cada pagamento à contratada, será realizada consulta para verificar a manutenção 

das condições de habilitação exigidas no edital.  

5.4.1. Constatando-se, a situação de irregularidade da contratada, será providenciada sua 

notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no 

mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a 

critério da contratante. 
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5.4.2. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a contratante 

deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à 

inadimplência da contratada, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para 

que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus 

créditos.   

5.4.3. Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão 

contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada à contratada a ampla 

defesa.  

5.4.4. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até 

que se decida pela rescisão do contrato, caso a contratada não regularize sua situação.   

5.4.5. Será rescindido o contrato em execução com a contratada inadimplente, salvo por motivo de 

economicidade ou outro de interesse público de alta relevância, devidamente justificado, em 

qualquer caso, pela máxima autoridade da contratante. 

5.5. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar 

nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos 

por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, 

por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na 

referida Lei Complementar. 

 

6. CLÁUSULA SEXTA – REAJUSTE  

6.1. Os preços (caso autorizados pelo município) poderão ser corrigidos anualmente, observado o 

interregno mínimo de um ano, contado a partir da data da proposta, pela variação do Índice 

Nacional de Preços ao Consumidor (INPC), divulgado pelo (IBGE). 

6.2. Conforme art. 65, §8º, da Lei 8.666/93, e seguindo entendimento explicitado no acórdão 

1374/2006 – TCU Plenário, os reajustes poderão ocorrer por simples apostilamento, devendo ser 

efetivados de forma automática e de ofício, não sendo exigível prévio requerimento ou solicitação 

por parte da CONTRATADA. 

 

7. CLÁUSULA SÉTIMA – GARANTIA DE EXECUÇÃO 

7.1. Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação. 

 

8. CLÁUSULA OITAVA - RECEBIMENTO DO OBJETO 

8.1. Os serviços deverão ser prestados conforme especificado neste instrumento, de forma, que as 

Apólices de Seguro deverão refletir os serviços e franquias nas mesmas condições impostas pelo 

Edital de licitação, não se admitindo alterar os valores das franquias para mais ou incluir custo para 

os serviços cujas franquias não devem ser cobradas, inclusive em eventuais termos aditivos 

futuros. 

8.2. Os serviços deverão ser prestados nos seguintes prazos: 

8.2.1.  Entrega da apólice: 30 dias, contados da data de assinatura do Contrato; 

8.2.2. Alterações na apólice: 30 dias, contados da comunicação oficial da solicitação pela 

CONTRATANTE. 
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8.2.3. A Seguradora/contratante deverá cumprir as regras gerais de seguro constantes do 

Termo de Referência Anexo I, que será parte integrante deste instrumento contratual. 

 

9. CLÁUSULA NONA - FISCALIZAÇÃO 

9.1. Nos termos do art. 67 Lei nº 8.666, de 1993, será designado representante da secretaria 

requisitante para acompanhar e fiscalizar os serviços de seguro, anotando em registro próprio 

todas as ocorrências relacionadas com a execução e determinando o que for necessário à 

regularização de falhas ou problemas observados, além de verificar se os serviços estão de acordo 

com as exigências licitadas, bem como se estão em perfeitas condições de uso. 

9.2. O representante da Administração indicará na anotação o dia, mês e o ano, bem como o nome 

dos funcionários eventualmente envolvidos e encaminhará os apontamentos à autoridade 

competente para as providências cabíveis (quando necessário). 

9.3. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada, 

inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições 

técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da 

Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei nº 8.666, de 

1993. 

 

10. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA 

10.1. São obrigações da Contratante/Segurado: 

10.1.1. receber o objeto no prazo e condições estabelecidas neste instrumento; 

10.1.2. verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos serviços recebidos para fins 

de aceitação e recebimento definitivo; 

10.1.3. acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de 

comissão/servidor especialmente designado; 

10.1.4. efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no 

prazo e forma estabelecidos neste instrumento; 

10.1.5. Manter o veículo segurado em bom estado de conservação e segurança; 

10.1.6. Comunicar imediatamente a Seguradora a transferência do veículo de sua posse ou 

propriedade; 

10.1.7. Apresentar o veículo para vistoria quando a Seguradora julgar necessário; 

10.1.8. Comunicar a Seguradora qualquer alteração nas características do veículo ou relativas ao 

seu uso ou à região de sua circulação habitual. 

10.1.9. Tomar o mais depressa possível todas as providências a seu alcance para proteger o 

veículo segurado, para que não se produzam maiores danos ou desaparecimento do bem 

segurado ou de parte dele; 

10.1.10. Dar imediato aviso às autoridades policiais em caso de desaparecimento, roubo ou furto, 

total ou parcial do veículo segurado; 

10.1.11. Dar imediato aviso a Seguradora por meio da Central 24 Horas de Relacionamento, 

informando detalhadamente o ocorrido com o veículo (local exato, hora, dia, circunstâncias do 

acidente, nome, endereço e o número de habilitação do condutor no momento do evento, nome e 
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endereço de testemunhas), providências de ordem policial que tenham sido tomadas e tudo mais 

que possa contribuir para esclarecimento a respeito da ocorrência; 

10.1.12. Avisar à Seguradora quando do recebimento de intimação ou citação judicial que receba 

relacionada com o sinistro, observados os prazos estabelecidos pela justiça; 

10.1.13. Dar aviso às autoridades policiais, em caso de acidentes com vítimas, passageiros e 

terceiros não transportados, devendo o Segurado ou seu representante legal registrar a ocorrência 

no local, Delegacia mais próxima ou na Patrulha Rodoviária quando o acidente ocorrer em 

estradas; 

10.1.14. Providenciar toda a documentação necessária para a liquidação do sinistro para agilizar 

sua liquidação; 

10.1.15. Em caso de sinistro de RCF-V e APO comunicar a Seguradora qualquer fato que possa 

sobrevir responsabilidade civil nos termos do contrato; qualquer reclamação, citação ou intimação, 

carta ou documento que receber e que se relacione com o acidente/sinistro coberto pela apólice de 

seguro, obter antecipadamente da Seguradora sua autorização, para realizar todo e qualquer 

acordo judicial ou extrajudicial por danos involuntários, corporais e/ou materiais causados a 

terceiros durante a vigência da apólice e que estejam cobertos pelo seguro; 

10.1.16. Cumprir os critérios descritos nas condições de cada cobertura por ele contratada; 

10.1.17. Em caso de acidente causado por terceiros, obter quando possível, o nome, endereço, 

telefone e placa do veículo do causador do sinistro, bem como o nome, endereço e telefone de 

testemunhas e, nos casos em que o(s) terceiro(s) envolvido(s) tenha(m) seguro, informar o nome 

da seguradora e número da apólice. 

10.1.18. Comunicar a Seguradora imediatamente e por escrito quaisquer alterações efetuadas no 

veículo ou no seu uso, na região de sua circulação e em dados cadastrais. 

10.2. Obrigações da Contratada/Seguradora 

10.2.1. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes neste instrumento, no Edital de 

Licitação e na sua proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas 

decorrentes da boa e perfeita execução do objeto; 

10.2.2. manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

10.2.3. Comunicar ao Município de Ibertioga, por escrito, qualquer anormalidade de caráter urgente 

e prestar os esclarecimentos necessários; 

10.2.4. A Contratada se obriga a manter sempre atualizados os seus dados cadastrais, alteração 

da constituição social ou do estatuto, conforme o caso, principalmente em caso de modificação de 

endereço, sob pena de infração contratual; 

10.2.5. Arcar com os compromissos assumidos na apólice e na proposta ofertada na licitação. 

10.2.6. Registrar a apólice na SUSEP. 

10.2.7. Confeccionar a apólice em estrita conformidade com as condições e exigências 

determinadas no edital de licitação. Sem incluir condições divergentes as regras contratadas.  

10.2.8. Manter todas as condições contratadas, bem como os valores das franquias, coberturas e 

prêmios em caso de renovação da apólice.  

10.2.9. Informar o Bônus do Segurado em caso de renovação da apólice.  

10.3. Direitos do Contratante/Segurado 
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10.3.1. Receber a indenização quando ocorrer algum sinistro que esteja coberto pela apólice. As 

indenizações integrais devem ser pagas em até 30 dias; 

10.3.2. Fazer o reparo do veículo com peças originais e novas. 

10.3.3. Escolher a oficina que realizará o reparo do veículo, sendo que ela pode ou não ser 

credenciada junto a seguradora; 

10.3.4. Ser informado pela seguradora caso haja recusa do seguro em até 15 dias. Caso isso 

ocorra, o segurado ainda poderá contar com a cobertura por mais 2 dias úteis; 

10.3.5. Receber toda a documentação referente ao seguro como a apólice do seguro. 

10.4. Direitos da Contratada/Seguradora 

10.4.1. Receber pelos serviços prestados no prazo estipulado neste instrumento; 

10.4.2. Receber todas as informações pertinentes aos veículos licitados.  

 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

11.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 10.520, de 2002, o licitante/adjudicatário 

que:  

11.1.1. não assinar o contrato ou não aceitar/retirar o instrumento equivalente, quando convocado 

dentro do prazo de validade da proposta; 

11.1.2. apresentar documentação falsa; 

11.1.3. deixar de entregar os documentos exigidos no certame; 

11.1.4. ensejar o retardamento da execução do objeto; 

11.1.5. não mantiver a proposta; 

11.1.6. cometer fraude fiscal; 

11.1.7. comportar-se de modo inidôneo; 

11.2. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às condições 

de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os licitantes, em 

qualquer momento da licitação, mesmo após o encerramento da fase de lances. 

11.3. O licitante/adjudicatário que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens 

anteriores ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções:  

11.3.1. Advertência por faltas leves, assim entendidas como aquelas que não acarretarem 

prejuízos significativos ao objeto da contratação; 

11.3.2. Multa moratória de 2% (dois por cento) por dia de atraso injustificado, sobre o valor da 

parcela inadimplida, tolerável até o limite de 05 (cinco) dias corridos. Caso a contratada/detentora, 

no decorrer deste prazo, não cumprir os prazos de emissão da apólice e ou outro documento 

referente ao seguro, sem justificativa aceita pela Administração, o Município poderá rescindir o 

contrato ou contrato, aplicando as demais penalidades e sanções cabíveis.  

11.3.3. multa compensatória de 30% (trinta por cento) sobre o valor total do contrato ou do 

contrato, no caso de inexecução total do objeto; 

11.3.4. em caso de inexecução parcial, a multa compensatória, no mesmo percentual do subitem 

acima, será aplicada de forma proporcional à obrigação inadimplida; 

11.3.5. suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade 

administrativa pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo de até 

dois anos;  
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11.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 

perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante 

a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a Contratada 

ressarcir a Contratante pelos prejuízos causados; 

11.5. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções. 

11.6. Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela conduta do 

licitante, a Administração Municipal poderá cobrar o valor remanescente judicialmente, conforme 

artigo 419 do Código Civil. 

11.7. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo 

que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao licitante/adjudicatário, observando-se o 

procedimento previsto na Lei nº 8.666, de 1993, e subsidiariamente na Lei nº 9.784, de 1999. 

11.8. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da 

conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, 

observado o princípio da proporcionalidade. 

 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – RESCISÃO 

12.1. O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido:  

12.1.1. por ato unilateral e escrito da Administração, nas situações previstas nos incisos I a XII e 

XVII do art. 78 da Lei nº 8.666, de 1993, e com as consequências indicadas no art. 80 da mesma 

Lei, sem prejuízo da aplicação das sanções previstas no Termo de Referência, anexo ao Edital;  

12.1.2. amigavelmente, nos termos do art. 79, inciso II, da Lei nº 8.666, de 1993. 

12.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à 

CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa. 

12.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão 

administrativa prevista no art. 77 da Lei nº 8.666, de 1993. 

12.4. O termo de rescisão será precedido de Relatório indicativo dos seguintes aspectos, conforme 

o caso: 

12.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

12.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

12.4.3. Indenizações e multas. 

 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – VEDAÇÕES 

13.1. É vedado à CONTRATADA interromper a execução dos serviços sob alegação de 

inadimplemento por parte da CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei. 

 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – ALTERAÇÕES 

14.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65 da Lei nº 8.666, de 

1993. 

14.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 

supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 

atualizado do contrato. 
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15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DOS CASOS OMISSOS 

15.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas 

na Lei nº 8.666, de 1993, na Lei nº 10.520, de 2002 e demais normas federais de licitações e 

contratos administrativos e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 

1990 - Código de Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos. 

 

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – PUBLICAÇÃO 

16.1. 16.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, 

no Quadro de Avisos do Município de Ibertioga e outros meios se julgar conveniente, no prazo 

previsto na Lei nº 8.666, de 1993. 

 

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – FORO 

17.1. É eleito o Foro da Comarca de Barbacena/MG para dirimir os litígios que decorrerem da 

execução deste Termo de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, conforme art. 

55, §2º da Lei nº 8.666/93.  

 

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em duas (duas) 

vias de igual teor, que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos contraentes.  

 

Município de Ibertioga, _____ de ______ de 2023. 

 

_______________________________________ 

Ricardo Marcelo Pires de Oliveira 

Prefeito Municipal 

Contratante 

 

_____________________________________________ 

Empresa/assinatura do representante legal 

CNPJ: 

 

 

Assinaturas 

 

Testemunha 01: __________________ 

CPF: 

 

 

Testemunha 02: __________________ 

CPF: 

 

 

 



 

69/71 

 

ANEXO III – DECLARAÇÕES 

Telefone de contato: ________________________________ - e-mail: 
______________________ 
 

A empresa, ___________________, inscrita no CNPJ nº _________________, através de seu 

representante abaixo assinado, para fins de participação no Pregão Eletrônico nº 041/2023 - 

Processo Licitatório n° 094/2023, DECLARA: 

 

1- Declara para fins do disposto no inciso V do art. 27 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, 
acrescido pela Lei nº 9.854, de 27 de outubro de 1999, que não emprega menor de 18 (dezoito) 
anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 (dezesseis) anos, 
salvo menor, a partir de 14 (quatorze) anos, na condição de aprendiz, nos termos do inciso XXXIII, 
do art. 7º da Constituição Federal. 
 
2- Declara que não possui em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante 
ou forçado, nos termos do inciso III e IV do art.1º e no inciso III do art.5º da Constituição Federal. 
 
3- Declara sob as penas da lei, que até a presente data inexistem fatos impeditivos para sua 
habilitação no presente processo licitatório, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências 
posteriores. 
 
4- Declara que está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem 
como de que cumpro plenamente os requisitos de habilitação definidos no edital, referentes ao a 
este pregão. 
 
5- Declara que, conforme disposto no art. 93 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, esta ciente 
do cumprimento da reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou para 
reabilitado da Previdência Social e que, se aplicado ao número de funcionários da minha empresa, 
atendo às regras de acessibilidade previstas na legislação. 
 
6- Declara, para fins do disposto neste Edital de Pregão Eletrônico, sob as penas da lei, em 
especial o art. 299 do Código Penal Brasileiro, que: 
 
a) a proposta apresentada para participar deste Pregão Eletrônico foi elaborada de maneira 
independente por nós e o conteúdo da proposta não foi, no todo ou em parte, direta ou 
indiretamente, informado, discutido ou recebido de qualquer outro participante potencial ou de fato 
do Pregão Eletrônico, por qualquer meio ou por qualquer pessoa; 
 
b) a intenção de apresentar a proposta elaborada para participar deste Pregão Eletrônico, não foi 
informada, discutida ou recebida de qualquer outro participante potencial ou de fato do Pregão 
Eletrônico, por qualquer meio ou por qualquer pessoa; 
 
c) que não tentou, por qualquer meio ou por qualquer pessoa, influir na decisão de qualquer outro 
participante potencial ou de fato do Pregão Eletrônico, quanto a participar ou não da referida 
licitação; 
 
d) que o conteúdo da proposta apresentada para participar deste Pregão Eletrônico, não será, no 
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todo ou em parte, direta ou indiretamente, comunicado ou discutido com qualquer outro participante 
potencial ou de fato deste Pregão Eletrônico antes da adjudicação do objeto da referida licitação; 
 
e) que o conteúdo da proposta apresentada para participar deste Pregão Eletrônico não foi, no 
todo ou em parte, direta ou indiretamente, informado, discutido ou recebido de qualquer integrante 
de Prefeitura Municipal de Ibertioga antes da abertura oficial das propostas; e 
 
f) que está plenamente ciente do teor e da extensão desta declaração e que detém plenos poderes 
e informações para firmá-la. 
 
7- Declara, sob as penas da Lei, que a empresa não ultrapassou o limite de faturamento e cumpre 
os requisitos estabelecidos no art. 3º da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, 
sendo apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido nos artigos 42 ao 49 da referida Lei 
Complementar. (somente para ME, EPP, MEI e Cooperativa). 
 

_________________, _______ de __________ de 2023. 
 
 

Nome do representante e assinatura 
Nome da empresa 
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ANEXO IV – MODELO DE PROPOSTA 
 
REFERÊNCIA: Processo Licitatório nº. 094/2023 - Pregão Eletrônico nº. 041/2023 
 
OBJETO: O objeto da presente licitação é Contratação de seguradora para prestação de serviços 

de seguros veicular, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e 

seus anexos 

. 
 

À Prefeitura Municipal de Ibertioga-MG. 
 
RAZÃO SOCIAL:_____________________________ 
Endereço:___________________________________ 
CNPJ:______________________________________ 
TEL: _______________________________________ 
 
Encaminhamos nossa proposta de preço, conforme segue: 

Item Especificação Valor do Prêmio 

   

 
- Prazo de validade da proposta: 60 (sessenta) dias. 
- Declaro ter pleno conhecimento do edital e estar de acordo com todas as condições edilícias. 
- Declaro que no preço proposto está incluso todas as despesas ordinárias diretas e indiretas 
decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, 
previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, despesas com a entrega 
como transporte e fretes, entre outras despesas pertinentes e necessárias ao cumprimento integral 
do objeto da contratação. 

 
 

____________________, ____ de _____________ de 2023. 
 
 

______________________________________ 
Nome e Ass. do representante legal. 

Carimbo da empresa 
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